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Estado destina verba para recapeamento 
e anuncia entrega do Conjunto Alemanha

INFRAESTRUTURA URBANA
O governo do Estado vai destinar R$ 20 milhões para Osasco in-
vestir no recapeamento de ruas e avenidas. Além disso, o Estado 
se comprometeu em construir o novo acesso à cidade, a partir da 
Rodovia Castello Branco; em entregar as 300 moradias do Conjunto 
Alemanha, em construção no Jardim Veloso, e concluir as obras do 
Terminal Rodoviário da Vila Yara.
As informações foram passadas durante reunião entre o chefe do 
Executivo e o vice-governador do Estado. O vice-governador definiu 
que as moradias do Conjunto Alemanha serão entregues em outu-
bro deste ano. Ao todo são 15 torres, com térreo e quadro andares, 
com unidades de 43 metros quadrados. O conjunto habitacional 
também conta com área de lazer com playground, churrasqueira e 
espaço de convivência social.

Já as obras do Terminal Rodoviário da Vila Yara visam ampliar a ex-
tensão das cinco plataformas dos ônibus, além de renovar o centro 
comercial localizado no primeiro pavimento. No térreo ficarão as 
plataformas de embarque para passageiros, bilheterias, sanitários 
e edificações anexas ao conjunto: guaritas de controle de acesso de 
veículos, gerador de energia e local fechado para armazenamento 
de lixo.
No centro comercial do pavimento superior serão executadas obras 
de renovação com a troca da cobertura e dos pisos das áreas co-
muns, reforma dos sanitários públicos, mantendo as lanchonetes, 
lojas, quiosques, e área reservada para alimentação. Esse pavimen-
to também contará com uma nova praça com jardins, bicicletário, 
playground e equipamentos de ginástica ao ar livre.

O tradicional Arraiá do Servidô de Osasco será realizado em 
novo endereço. A festa, marcada para sexta-feira, 28/6, a partir 
das 18h, será na Arena VIP, na Avenida Sport Club Corinthians 
Paulista, 1360, no Jardim das Flores, com entrada gratuita.
A mudança de local foi pensada para oferecer mais conforto e 
espaço ao público. A Arena VIP tem toda infraestrutura, como 
banheiros, espaço mais amplo (cerca de 10 mil m² e capaci-
dade para mais de 5 mil pessoas), acessibilidade e estacio-
namento gratuito na Concha Acústica da Fito, que dá acesso 

direto a Arena.
Neste ano, o Arraiá do Servidô contará com inúmeras atrações. 
Tem participação especial do cantor Netinho de Paula, que doou o 
seu show ao Fundo Social de Solidariedade, sem custos ao muni-
cípio, bem como a Banda Rock Estrada e Dumy Souza.
A criançada poderá brincar na pescaria e no parque de diversões 
montado especialmente para o evento, com Barco Viking, Surf, 
Sking Dance, Twister, touro mecânico, tiro ao alvo, argola, chute 
ao gol, brinquedos infláveis etc. Tudo a preços acessíveis.
Ao final da noite haverá ainda a divertida dança da quadrilha dos 
servidores e o tradicional acendimento da fogueira. Toda arreca-
dação das barracas será revertida às campanhas do Fundo Social 
de Solidariedade.

TRADICIONAL ARRAIÁ DO SERVIDOR 
DE OSASCO SERÁ NESTA SEXTA-FEIRA
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IMUNIZAÇÃO É O MELHOR REMÉDIO 
A Prefeitura de Osasco, por meio da Secretaria de Saúde, realiza 
no sábado, 29/6, o “Dia D” de vacinação contra a febre amarela. O 
esquema vacinal consiste em uma dose única, a partir dos 9 meses 
de idade. Quem já foi vacinado não precisa tomar a vacina de novo 
– a menos que tenha sido imunizado com a dose fracionada.
A vacina é contraindicada para crianças menores de 6 meses, ges-
tantes, portadores de HIV com imunossupressão grave (células 
CD4<200 células/mm³), pessoas em tratamento de quimioterapia, 
submetidos a transplantes de órgãos, portadores de lúpus erite-
matoso sistêmico e que já tiveram história pregressa de doenças 
do timo.
A febre amarela é uma doença grave e a imunização é a forma 
mais eficaz para a prevenção e o controle da doença. De acordo 
com dados da Secretaria de Saúde do Estado, de janeiro a junho 
de 2019, foram confirmados 66 casos autóctones de febre amarela 
no estado, sendo que 12 deles evoluíram para óbitos. Em Osasco 
não houve nenhum caso confirmado da doença nos anos de 2018 
e 2019.
O objetivo do “Dia D” é melhorar a cobertura vacinal da febre ama-
rela que, atualmente, em Osasco é de 40,7%. Para tomar a vacina, o 
munícipe deve comparecer a um dos postos de vacinação portando 
documento de identidade e, se possível, a carteira de vacinação e o 
cartão SUS. Em Osasco serão três postos de vacinação no sábado, 
29/6. Quem não puder comparecer, também poderá ser vacinado 
em qualquer Unidade Básica de Saúde (UBS), durante o horário re-
gular de funcionamento.

A Prefeitura de Osasco, por meio da Secretaria de Assistência Social (SAS), 
abriu as inscrições para o curso de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), que 
podem ser feitas em todas as unidades dos Centros de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) ou na Secretaria de Assistência Social, na Rua da Sauda-
de, 180, Bela Vista. As inscrições são gratuitas e vão até o dia 26/7.
Podem participar pessoas com idade acima de 14 anos, deficientes auditivos 
e ouvintes e profissionais de qualquer área e afins. Mais informações podem 
ser obtidas na Coordenação do Projeto “Libras Para Todos”, através do telefone 
(11) 2183-6728, falar com Jeronisa ou Karleny.
O projeto Libras para Todos objetiva a inclusão social da pessoa com deficiên-
cia dentro e fora do município, por meio da Língua Brasileira de Sinais.

SÁBADO TEM “DIA D” 
de vacinação contra a febre amarela

G
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 “DIA D” – POSTOS DE VACINAÇÃO

Sábado, 29/6 – das 8h às 16h
• Região central – Posto Volante no Osasco Plaza Shopping
 Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, 81 – Centro
• Zona Sul – UBS Maria Pia de Oliveira
 Rua Saturno, 48 – Santo Antônio
• Zona Norte – UBS José Groff
 Avenida Bandeirantes, 550 – Aliança

 A Prefeitura de Osasco, por meio da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer (Serel), 
realizou no dia 9/6, no Ginásio Professor José Liberatti, o 10º Torneio Aberto de Judô Pro-
fessor Massaru Yanagimori, reunindo 25 academias e 600 atletas. Na ocasião também foi 
comemorado os 50 anos de fundação da Academia em Osasco.
No torneio, a equipe osasquense conquistou 19 medalhas de ouro, 16 de prata e 18 de 
bronze, e não entrou na contagem da classificação geral por ser a cidade anfitriã.
Os resultados individuais dos atletas de Osasco poderão ser conferidos no portal: www.
osasco.sp.gov.br

EQUIPE DE JUDÔ 
COMEMORA ANIVERSÁRIO 
COM TORNEIO

Serviço
Inscrições abertas: até 26/7
Onde: Nos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) ou na 
Secretaria de Assistência Social, na Rua da Saudade, 180, Bela Vista
Mais informações: Coordenação do Projeto “Libras Para Todos”, atra-
vés do telefone (11) 2183-6728, falar com Jeronisa ou Karleny
Gratuito
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GABINETE DO PREFEITO

Dá nova regulamentação à Lei nº 4.343, de 08 de julho de 2009, que dispõe 
sobre a qualificação de entidades sem fins lucrativos como Organizações 
Sociais de Saúde no Município  e dá  outras providências .

ROGERIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA:

CAPÍTULO  I

DA QUALIFICAÇÃO E DESQUALIFICAÇÃO 
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Art. 1º O pedido de qualificação como Organização Social de Saúde - OSS, 
formulado pela pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujas 
atividades sejam dirigidas às áreas de saúde, e que atenda aos requisitos 
estabelecidos nos artigos 1º, 2º 3º e 4º da Lei nº 4343, de 08 de julho de 
2009, será encaminhado à Secretaria de Assuntos Jurídicos por meio de 
requerimento escrito, acompanhado dos seguintes documentos:

 I - registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:	

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-econômica, com a obrigatoriedade de investimento de 
seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) ter como órgãos de deliberação superior e de direção, um conselho de 
administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, assegura-
das a composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas 
na Lei nº  4343/2009;

d) participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de represen-
tantes do Poder Público, dos empregados da entidade e de membros da 
comunidade, todos de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e atribuições da diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato 
de gestão;

g) no caso de associação civil, a forma de admissão, demissão e exclusão 
de associados, na forma do estatuto;	

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou faleci-
mento de associado ou membro da entidade;	

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das do-
ações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, 
ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Municí-
pio de Osasco, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, 
na proporção dos recursos e bens por ele alocados nos termos do contrato 

de gestão;

j) a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 
a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vanta-
gens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios;

k) as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, 
que determinarão, no mínimo, que se dê publicidade, por qualquer meio 
eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de atividades e às 
demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas 
de débitos junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ou respectivas certidões 
positivas com efeito de negativa, colocando-os à disposição para exame de 
qualquer cidadão;	
l) composição do Conselho de Administração, na conformidade do art. 3º da 
Lei nº 4343, de 2009;

m) as atribuições privativas do Conselho de Administração, na conformida-
de do art. 4º da Lei nº 4343, de 2009;   

II - atas da última eleição do Conselho de Administração e de sua Diretoria, 
devidamente registrados em Cartório;

III - balanços patrimoniais e demonstrativo dos resultados financeiros dos 2 
(dois) anos anteriores, devidamente escriturados;

IV - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF), com o CNAE compatível com as atividades propostas;

V – documentos que comprovem a execução direta de projetos, programas 
ou planos de ação relacionados às atividades dirigidas à respectiva área de 
atuação, nos termos mencionados no caput deste artigo, há mais de cinco 
anos.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso VI, será computado o tem-
po de desenvolvimento das atividades dirigidas à área de saúde por entida-
de da qual  seja sucessora ou pela qual seja controlada.

Art. 2º Recebido o requerimento, a Secretaria de Assuntos Jurídicos deverá:

I – autuar processo administrativo próprio;

II – analisar documentação, e se constatada ausência, conceder três dias 
para complementação;

III - emitir parecer jurídico prévio quanto ao preenchimento dos requisitos 
legais para qualificação, em cinco dias;

IV – encaminhar o processo para deliberação, no prazo sucessivo de  cinco 
dias,  do Secretário de Saúde, do Conselho Municipal de Saúde e   do Se-
cretário Municipal de Administração,  autoridades elencadas no inciso II, do 
art. 2º da Lei nº 4343, 2009.

Art. 3º A decisão das autoridades elencadas no inciso II, do art. 2º da Lei nº 
4343/2009 deverão ser devidamente fundamentadas, e se qualquer delas 
deliberar pelo não aprovação, obstará a emissão do certificado de qualifica-

DECRETO Nº 12.078, DE 26 DE JUNHO DE 2019. 
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ção da entidade como Organização Social de Saúde do Município.

Art. 4º Após a deliberação das autoridades referidas no artigo anterior, o 
processo retornará à Secretaria de Assuntos Jurídicos para parecer final 
acerca do preenchimento dos requisitos legais e, em dez dias, será pu-
blicado o resultado do requerimento na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco, que se for pelo deferimento, terá efeitos legais de Certificado de 
Qualificação de Entidade de Organização Social de Saúde no Município 
de Osasco.

Art. 5º O requerente, cujo pedido tenha sido indeferido, poderá requerer 
novamente a qualificação, a qualquer tempo, desde que atendidas os requi-
sitos da Lei nº de 4343, de 2009, e as normas deste Decreto.

Art. 6º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento 
da organização, que implique mudança das condições que instruíram sua 
qualificação, deverá ser comunicada, com a devida justificação, imediata-
mente, à Secretaria de Assuntos Jurídicos, sob pena de cancelamento da 
qualificação. 	

Art. 7º As entidades que forem qualificadas como Organizações Sociais de 
Saúde no Município serão consideradas aptas a assinar contrato de gestão 
com o Poder Público Municipal e absorver a gestão e execução de ativida-
des e serviços de interesse público.                                                

Art. 8º As entidades qualificadas como Organizações Sociais de Saúde no 
Município ficam declaradas como entidades reconhecidas de interesse so-
cial, para todos os efeitos legais. 	

Art.9º Haverá a desqualificação quando a entidade:	

I - descumprir qualquer cláusula constante do contrato de gestão firmado 
com o Poder Público Municipal; 	

II - dispuser de forma irregular dos recursos, bens ou servidores públicos 
que lhe forem destinados;

III - incorrer em irregularidade fiscal, previdenciária, ou trabalhista;

IV - descumprir as normas estabelecidas na Lei nº 4343, de 2009 ou neste 
Decreto.	                               

§ 1º A desqualificação será precedida de processo administrativo conduzi-
do por Comissão Especial designada pelo Prefeito, assegurado o direito à 
ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social de Saúde 
do Município, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decor-
rentes de sua ação ou omissão.	                              

§ 2º A desqualificação acarretará a imediata rescisão do contrato de gestão 
firmado com o Poder Público Municipal, e importará na reversão dos bens 
permitidos pelo Município e do saldo remanescente de recursos financeiros 
entregues à utilização da Organização Social de Saúde do Município, sem 
prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis.	

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO PARA FORMALIZAÇÃO 
DO CONTRATO DE GESTÃO

Seção I

Dos Procedimentos Gerais.

                 
Art. 10. Para os efeitos da Lei nº  4.343, de 2009, entende-se por contrato 
de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualifi-

cada como Organização Social de Saúde do Município, com vistas à forma-
ção de parceria para fomento e execução de atividade- fim, consistente em 
serviços de saúde no Município de Osasco.

Art.11. A formalização do contrato de gestão será precedida necessaria-
mente de processo seletivo publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco.

Art. 12. Para a realização do processo seletivo, a Secretaria de Saúde pre-
parará com clareza, objetividade e detalhamento, a especificação técnica 
do serviço a ser obtido e/ou realizado por meio do contrato de gestão, e 
encaminhará minutas do edital e do contrato de gestão para parecer da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos.

SEÇÃO II

Da Audiência Pública.

Art.13. Será convocada uma audiência pública, que deverá contar com a 
participação do Conselho Municipal de Saúde, antes do término de cada 
processo seletivo, a fim de dar publicidade do ato de gestão à sociedade 
civil.

Art.14. A convocação de audiência pública dar-se-á mediante publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco com cinco dias da data de sua 
realização, sem prejuízo de outros meios de divulgação.

SEÇÃO III

Da Comissão de Avaliação de Execução 
do Contrato de Gestão.

Art. 15.  A Comissão de Avaliação prevista no artigo 8º da Lei nº 4343, de 
2009, será constituída com a atribuição de acompanhamento e fiscalização 
da execução de cada contrato de gestão a ser celebrados por Organiza-
ções Sociais de Saúde no Município, bem como, pela adoção das providên-
cias previstas nos Arts. 9º, 10 e 11 da lei nº 4343, de 2009.

§ 1º A Comissão de Avaliação será presidida pelo Secretário de Saúde, que 
será composta, além do seu   Presidente, por pessoas de notória capacida-
de e atuação na área da saúde, sendo:	

I - dois membros da sociedade civil, indicados pelo Conselho Municipal de 
Saúde;	

II - dois membros do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito;

§ 2º O trabalho na comissão não será remunerado e o quórum mínimo para 
instauração de reuniões será de metade mais um dos membros da Comis-
são de Avaliação.	

§ 3º O Prefeito e o Conselho Municipal de Saúde poderão a qualquer mo-
mento destituir e indicar novos membros para a Comissão de Avaliação.

Art.16 A Organização Social apresentará à Comissão de Avaliação, ao tér-
mino de cada exercício e/ou a qualquer momento quando solicitado, relató-
rio pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo es-
pecífico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado 
da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, a Comissão de Ava-
liação deverá reunir-se, ordinariamente, na periodicidade definida no edital 
para avaliação da execução do contrato de gestão, com base nas metas 
contratualmente estipuladas, nos resultados efetivamente alcançados e no 
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cumprimento dos respectivos prazos de execução, 

§ 2º A Comissão de avaliação se valerá de parecer técnico da Secretaria de 
Finanças quanto à documentação financeira.

§ 3º A Comissão de Avaliação deverá encaminhar ao Secretário Municipal 
de Saúde o relatório da sua avaliação periódica ordinária, e ao Prefeito, o 
relatório sobre sua  avaliação relativo ao  exercício  prevista no caput deste 
artigo.

§ 4º O Presidente da Comissão de Avaliação poderá convocar reuniões 
extraordinárias, desde que cientificados previamente todos os seus inte-
grantes.	

§ 5º Das reuniões da Comissão de Avaliação serão lavradas atas, as quais 
deverão ser assinadas por todos os presentes.	

§ 6º Das suas avaliações e análises a Comissão de Avaliação deverá emitir 
relatório conclusivo elaborado em três vias, em papel e em meio eletrônico, 
encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde, ao Conselho Municipal 
de Saúde, à Secretaria de Assuntos Jurídicos e à Secretaria de Finan-
ças.	

§ 7º A Secretaria Municipal de Finanças disponibilizará o relatório no Portal 
da Prefeitura do Município de Osasco na Internet.

§ 8º O balanço e demais prestações de contas da organização social de-
vem, necessariamente, ser publicados na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco e analisados pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 
termos do Art. 12 da Lei nº 4343, de 2009.	

Art. 17. A Comissão de Avaliação, além de outros responsáveis pela  fis-
calização do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade  quanto à utilização de recursos ou bens de 
origem pública pela Organização Social, são obrigados a comunicar oficial-
mente, ao Tribunal de Contas do Estado e ao Ministério Público, sob pena 
de responsabilidade solidária e funcional, nos termos do Art. 9 º da Lei nº 
4343, de 2009.

Art. 18. Sem prejuízo da medida referida no artigo anterior, quando assim 
exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios funda-
dos de malversação de bens e/ou recursos públicos, a Comissão de Ava-
liação, além de outros responsáveis  pela fiscalização, representarão ao 
Ministérios Público  e comunicarão à Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
que adote as medidas cabíveis visando  a decretação da indisponibilidade 
dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus dirigentes, bem como 
de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado dano ao patrimônio público, nos termos do Art. 10 da Lei nº 4343, 
de 2009.

Parágrafo único. No caso do caput, o Poder Executivo, mediante ato do 
titular da Secretaria de Saúde, poderá determinar regime de direção técnica 
ou fiscal, nomeando administrador dativo para a Organização Social.

SEÇÃO IV

Do Processo Seletivo

Art. 19. A Secretaria Municipal da Saúde promoverá processo de seleção 
sempre que tiver interesse em celebrar um contrato de gestão, observando 
o § 2º do art. 5º da Lei nº 4343, de 2009, e demais disposição da Lei e deste  
Decreto.

§ 1º O processo de seleção assegurará igualdade de condições a todos 
interessados e obedecerá aos princípios gerais que regem a Administração 

Pública.

§ 2° Do processo seletivo poderão participar exclusivamente as Organiza-
ções Sociais de Saúde qualificadas no Município de Osasco, e as  entida-
des qualificadas como Organizações Sociais pela União, pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, quando houver reciprocidade e desde que a 
legislação local não contrarie as normas gerais emanadas da União sobre 
a matéria, os preceitos desta lei, bem como os da legislação específica de 
âmbito municipal, conforme previsão do art. 18 da Lei nº 4343, de 2009.

Art. 20. O processo seletivo será autuado em processo administrativo pró-
prio que conterá:

I - despacho autorizador do Secretário Municipal da Saúde;

II – declaração do ordenador de despesa;

III - minutas do edital e do contrato de gestão;

III – parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos acerca das minutas do 
edital e do contrato de gestão;

IV – publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco das minutas do 
edital e do contrato de gestão;

V -  ato de designação da Comissão de Avaliação da execução do contrato 
de gestão  e da Comissão Especial de Seleção; 	

VI - programas de trabalho propostos pelas Organizações Sociais e demais 
documentos que os integrem; 	

VII – ata, relatórios e deliberação da Comissão Especial de Seleção;

VIII - pareceres técnicos e jurídicos; 	

IX - recursos eventualmente apresentados pelas Organizações Sociais par-
ticipantes e respectivas manifestações e decisões; 	

X - despachos decisórios do Secretário competente, devidamente funda-
mentados;	

Art. 21. O processo de seleção de que trata este decreto observará as se-
guintes etapas:

I - publicação e  divulgação do edital; 	

II - recebimento, julgamento e classificação dos programas de trabalho pro-
postos.

SEÇÃO V

Edital

Art. 22. O edital do processo seletivo deverá conter, no mínimo:

I – minuta contratual, prazos e condições;

II - descrição detalhada da atividade a ser transferida e dos bens e equipa-
mentos a serem destinados para esse fim, bem como de todos os elemen-
tos necessários à perfeita execução do objeto da parceria; 	

III - critérios objetivos de julgamento dos programas de trabalho propostos 
pelas Organizações Sociais, de forma a selecionar o mais adequado ao 
interesse público;
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IV – a forma, data e local para apresentação de documentação e propos-
tas; 	                      
V - data do julgamento e data provável de celebração do Contrato de Ges-
tão.

VI - valor máximo a ser desembolsado. 	

Parágrafo único. O prazo para apresentação dos programas de trabalho 
objeto do processo de seleção será de quinze dias, a contar da data da 
publicação do edital na Imprensa Oficial do Município de Osasco. 	

Art. 23. Os programas de trabalho apresentados pelas Organizações So-
ciais deverão discriminar os meios e os recursos orçamentários necessários 
à prestação dos serviços objeto da parceria a ser firmada, bem como:	

I - especificação do programa de trabalho proposto;	

II - detalhamento do valor orçado para implementação do programa de tra-
balho;	

III - definição de metas operacionais, indicativas de melhoria da eficiência 
e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e 
administrativo, e os respectivos prazos e cronograma de execução;	

IV - definição de indicadores para avaliação de desempenho e de qualidade 
na prestação dos serviços;	

V - comprovação da regularidade jurídico-fiscal e de satisfatória situação 
econômico-financeira da entidade;	

VI - comprovação de experiência técnica para desempenho das atividades 
previstas no contrato de gestão.	

§ 1º A verificação de capacidade financeira obedecerá o disposto no artigo 
31 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, inclusive no que diz 
respeito à exigência de índices contábeis, que serão calculados conforme 
as exigências do edital, quando devidamente justificados pela Secretaria de 
Saúde.	
§ 2º Os requisitos de regularidade jurídica serão aqueles definidos no artigo 
28 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.	

§ 3º Os requisitos de regularidade fiscal serão aqueles definidos no artigo 
29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.	

§ 4º A exigência prevista no inciso VI do caput deste artigo limitar-se-á à 
demonstração da experiência gerencial da Organização Social na área re-
lativa ao serviço a ser transferido, bem como da capacidade técnica de 
seu corpo funcional, observado o artigo 30 da Lei Federal nº 8.666, de 
1993.	

Art. 24.  Sem prejuízo do cumprimento das exigências contidas no edital 
do processo de seleção, as Organizações Sociais de Saúde  do Município 
deverão, ainda, apresentar a seguinte documentação:

I - certificado de qualificação como Organização Social de Saúde do Muni-
cípio, nos termos da legislação municipal que rege a matéria, emitido pela 
Prefeitura de Osasco ou admitido por reciprocidade prevista nos termos do 
art. 18 da Lei n° 4343, de 2009;

II - declaração da Organização Social de que não tem aplicadas as sanções 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993;

III - o compromisso com os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, 
insculpidos no Art. 198 da Constituição Federal e no Art. 7º da Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, bem como de que não efetuará o 
atendimento de usuários de planos de saúde nos locais destinados ao aten-

dimento dos usuários do SUS no escopo do Contrato de Gestão	  

Art. 25. Na data, horário e local indicados no edital, as Organizações So-
ciais de saúde interessadas deverão entregar à Comissão Especial de Se-
leção, dois envelopes separados, fechados, identificados e lacrados, con-
tendo, respectivamente, a documentação exigida no edital e nos Arts. 23 e 
24 deste Decreto, e o programa de trabalho proposto. 	

Art. 26. A Comissão Especial de Seleção, será instituída por  portaria do 
Secretário Municipal de Saúde, e será composta por no mínimo:

I – três servidores indicados pela Secretaria de Saúde;

II- um pela Secretaria de Assuntos Jurídicos; 	

III – um pela Secretaria de Planejamento.

§ 1º O trabalho dessa comissão não será remunerado. 	

Art. 27. Compete à Comissão Especial de Seleção, durante a fase do pro-
cesso seletivo:

I - receber os documentos e programas de trabalho propostos no processo 
seletivo;

II - analisar, julgar e classificar as propostas e programas de trabalho apre-
sentados, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos no edi-
tal, bem como declarar a Organização Social vencedora do processo de 
seleção;	

III - julgar os requerimentos apresentados no âmbito do processo de sele-
ção e processar os recursos;	

IV - dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.	

Parágrafo único. A Comissão Especial de Seleção poderá realizar, a qual-
quer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações apre-
sentadas ou para dar cumprimento ao disposto no inciso IV do caput deste 
artigo.	                      

Art. 28. Da sessão de abertura dos envelopes será lavrada ata circuns-
tanciada, rubricada e assinada pelos membros da Comissão Especial de 
Seleção e pelos representantes das Organizações Sociais de Saúde parti-
cipantes do processo de seleção que estiverem presentes ao ato.

SEÇÃO VI

Do julgamento dos Programas de Trabalho e dos Recursos.

Art. 29. Na seleção e no julgamento das propostas, levar-se-ão em conta:

I - o mérito intrínseco e adequação ao edital da proposta apresentada; 	                                               

II - a capacidade técnica e operacional da candidata;	

III - a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e 
resultados;  

IV - o ajustamento da proposta às especificações técnicas;	

V - a capacidade financeira;	

VI - a regularidade jurídica e institucional da organização social;	

VII - a regularidade fiscal da organização social;	



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 7Osasco, 26 de junho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

VIII - o compromisso com os princípios do Sistema Único de Saúde - SUS, 
insculpidos no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo 7º da Lei Fe-
deral nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.	

Art. 30. No julgamento dos programas de trabalho propostos, serão obser-
vados os seguintes critérios, além de outros definidos em edital:	

I – vantajosidade econômica;	

II - otimização dos indicadores objetivos de eficiência e qualidade do servi-
ço.	

§ 1º Será considerado vencedor do processo de seleção o programa de 
trabalho proposto que obtiver a maior pontuação na avaliação, atendidas 
todas as condições e exigências do edital.	

§ 2º O julgamento será realizado sobre o conjunto das propostas das orga-
nizações sociais, não sendo aceitos como critérios de julgamento os aspec-
tos jurídicos, administrativos, técnicos ou operacionais não estipulados no 
edital do processo seletivo, classificando as candidatas em ordem decres-
cente de pontuação.	

§ 3º Obedecidos os princípios da administração pública, são inaceitáveis 
como critério de seleção, de desqualificação ou pontuação:

I - o local do domicílio da organização social ou a exigência de experiência 
de trabalho da organização no Município de Osasco; e

II – a obrigatoriedade de consórcio ou associação com entidades sediadas 
na localidade onde será celebrado o contrato de gestão.

Art. 31.  O resultado do julgamento declarando a Organização Social de 
Saúde  vencedora do processo de seleção será proferido dentro do pra-
zo estabelecido no edital e publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco.	
Art. 32. Das decisões da Comissão Especial de Seleção caberá recurso, no 
prazo de cinco dias úteis, contados da data da publicação do resultado do 
processo de seleção no Imprensa Oficial do Município de Osasco.

§ 1º Da interposição de recurso caberá impugnação pelas demais Orga-
nizações Sociais proponentes, no prazo de cinco dias úteis contados da 
comunicação relativa à interposição do recurso.	

§ 2º No mesmo prazo, a Comissão Especial de Seleção manifestar-se-á so-
bre o recurso, submetendo-o à decisão do titular da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, procedendo-se a celebração do Contrato de Gestão pela ordem 
de classificação dos aprovados.                         

SEÇÃO VII

Da celebração do Contrato de Gestão

Art. 33. Decorridos os prazos previstos no Art. 32 deste Decreto sem a in-
terposição de recursos ou após o seu julgamento, a Organização Social de 
Saúde do Município vencedora será considerada apta a celebrar o contrato 
de gestão. 	

Art. 34. O contrato de gestão, cuja minuta constou do edital do processo se-
letivo, deverá reger-se pelos princípios estabelecidos no art. 37 da Constitui-
ção Federal e no art. 76 da Lei Orgânica do Município de Osasco, e discrimi-
nará as atribuições, responsabilidades e obrigações da Secretaria Municipal 
de Saúde e da Organização Social de Saúde, bem como conterá:	

I - especificação do programa de trabalho proposto pela Organização So-
cial;	

II - estipulação das metas a serem atingidas e dos respectivos prazos de 
execução, quando for pertinente;	

III - previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho 
a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;	                        
IV - estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração 
e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 
empregadas da Organização Social no exercício de suas funções;	

V - previsão expressa da possibilidade de que a Organização Social venha 
a se associar com instituições sem fins lucrativos.	

VI -  cláusula discriminando, expressamente, quando for o caso, os bens pú-
blicos cujo uso será permitido à Organização Social de Saúde do Município, 
observadas as regras estabelecidas nos Arts. 15 e 16 da Lei nº 4.343/2009, 
cujas condições de uso deverão estar especificadas no edital e na minuta 
contratual.

VII – anexo com o inventário e a relação circunstancial dos bens objeto da 
permissão de uso de que trata o inciso anterior.

Art. 35. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação do Con-
selho de Administração da Organização Social de Saúde do Município, ao 
Secretário de Saúde , bem como à respectiva Comissão de Avaliação pre-
vista no art. 8 da Lei nº 4343, de 2009.

Art. 36.  A Secretaria de Assuntos Jurídicos publicará o inteiro teor do con-
trato de gestão, após sua assinatura, na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco, e encaminhará o arquivo em meio eletrônico às Secretaria Munici-
pais de Saúde e de Finanças, que providenciarão sua disponibilização no 
Portal da Prefeitura do Município de Osasco na Internet.

Parágrafo único. A Secretaria de Saúde deverá, ainda, encaminhar ao De-
partamento de Comunicação Social, em meio eletrônico, as metas e os indi-
cadores de desempenho pactuados, devidamente atualizados, para dispo-
nibilização no Portal da Prefeitura do Município de Osasco na Internet. 	

CAPÍTULO III

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 37. O regulamento próprio contendo os procedimentos que a Organi-
zação Social de Saúde do Município adotará para as compras e contrata-
ção de obras e serviços, com emprego de recursos provenientes do Poder 
Público, conforme previsto no inciso VIII, do artigo 4º da Lei nº  4.343, de  
2009, deverá ser submetido à aprovação prévia da Secretaria de Saúde e 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da assinatura do contrato de gestão.

Art. 38. Nos termos da legislação em vigor, o balanço patrimonial da Orga-
nização Social deverá ser encaminhado à Secretaria de Saúde até o dia 28 
de fevereiro do exercício subsequente.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Saúde providenciar a publicação 
do balanço e do relatório de execução do contrato de gestão na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar 
da data de seu recebimento.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições do Decreto n° 10.271, de 10 de setembro de 2009.

Osasco, 26 de junho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 21.213,94                
TOTAL 21.213,94

07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.333. 0037.1021 Capacitação e qualificação social e profissional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 21.213,94                
TOTAL 21.213,94

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 26   de junho de 2019. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Elsa Natal de Oliveira
Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão

DECRETO  N.º   12.079, de 26 de junho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 21.213,94 (vinte e um mil, duzentos e
treze reais, noventa e quatro centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , e 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso III,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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AP Nº   160/19 
PROCESSO ADM 
Nº 12969/2017

INTERESSADA: 	 Secretaria de 
Serviços e Obras

ASSUNTO: Contratação de em-
presa especializada para serviços 
de limpeza complementares e ser-
viços de conservação de praças, 
parques e áreas verdes.

DESPACHO
				  
Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo em especial o parecer da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos de 
fls. 3991/3996, 4001v e 4002/4003, 
AUTORIZO as prorrogações dos 
prazos dos seguintes  contratos e 
valores, pelo período de 12 meses, 
a contar de 16 de maio de 2019:

CONTRATO Nº 046/2018 – LOTES 
01 e 04 – CORPUS SANEAMEN-
TO E OBRAS LTDA., CNPJ nº 
31.733.363/0008-36, valor global 
de R$ 30.483.178,56 (trinta mi-
lhões, quatrocentos e oitenta e três 
mil, cento e setenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). Vigên-
cia: 16 de maio de 2019 a 15 de 
maio de 2020;

CONTRATO Nº 047/2018 – LOTE 
02 – ROADE CONSTRUÇÃO CI-
VIL E LOCAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS – CNPJ Nº 06.053.838/0001-
20, valor global de R$ 7.933.716,00 
(sete milhões, novecentos e trinta e 
três mil, setecentos e dezesseis re-
ais). Vigência: 16 de maio de 2019 
a 15 de maio de 2020;

CONTRATO Nº 048/2018 – LOTE 
03 – MARIO ARRUDA BARCELOS 
– EPP, CNPJ Nº 17.665.087/0001-
19, valor global de R$ 5.079.134,76 
(cinco milhões, setenta e nove mil, 

cento e trinta e quatro reais e se-
tenta e seis centavos) – Vigência: 
16 de maio de 2019 a 15 de maio 
de 2020.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente para a Secreta-
ria de Finanças para as providên-
cias cabíveis e após à SAJ para os 
mesmos fins.

Osasco, 26 de junho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

AP Nº   161/19 
PROCESSO ADM 

Nº  8656/2019

INTERESSADA: ECOOSASCO 
AMBIENTAL S/A

ASSUNTO: Na forma da lei Fe-
deral nº 8666/93 na Lei Federal 
nº 11079/04, na Lei Municipal de 
Osasco nº 4.063/06 e ainda acor-
do com o que determina a Clausula 
Vinte – Do Reajuste da Contrapres-
tação do Contrato nº 017/2008.

DESPACHO

Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo em especial o parecer da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 11/16, AUTORIZO o reajuste 
da contraprestação do contrato nº 
017/2008, celebrado com a empre-
sa ECOOSASCO S/A, pelo valor 
total de R$ 9.676.057,93.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente para a Secreta-
ria de Finanças para as providên-
cias cabíveis.

Osasco, 24 de junho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

AP Nº 162/19 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 23209/2018

INTERESSADO: Prefeitura do Mu-
nicípio de Osasco

ASSUNTO: Fornecimento de mobi-
liário para uso das Secretarias da 
Prefeitura do Município de Osasco.

DESPACHO

Considerando os elementos que 
constam do presente Processo 
Administrativo em referência, HO-
MOLOGO o Pregão Presencial 
nº 006/2019 – Registro de preços 
para aquisição de mobiliários as li-
citantes vencedoras os respectivos 
lotes:

- MARINILZA RAMOS DE LIMA 
– ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 05.758.045/0001-43, pelo 
menor preço por lote, para os lotes 
abaixo relacionados: 

 01 - Valor global R$ 383.499,65 
(trezentos e oitenta e três mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais e 
sessenta e cinco centavos);

 02 - Valor global R$ 344.999,79 
(trezentos e quarenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e nove reais 
e setenta e nove centavos);

 03 - Valor global R$ 1.512.998,96 
(um milhão, quinhentos e doze mil, 
novecentos e noventa e oito reais e 
noventa e seis centavos).

- COMERCIAL CARAVELAS EIRE-
LI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 01.004.347/0001 – 75, pelo 
menor preço por lote, para os lotes 
abaixo relacionados:

04 - Valor global R$ 3.784.999,70 
(três milhões, setecentos e oitenta 
e quatro mil, novecentos e noventa 
e nove reais e setenta centavos);

05 - Valor global R$ 9.880.000,00 
(nove milhões, oitocentos e oitenta 
mil reais).

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente para Secretaria 
de Assuntos Jurídicos para as pro-
vidências cabíveis.

Osasco, 24 de junho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

AP Nº 171/19 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 22.426/2018

INTERESSADO: SECRETARIA 
DE HABITAÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ASSUNTO: OUTORGA ONEROSA 
DO PROCESSO ADMINISTRATI-
VO Nº 14.427/2018 - GOLF GAR-
DEN EMPREENDIMENTO IMOBI-
LIÁRIO SPE LTDA.

DESPACHO: 

Considerando os elementos cons-
tantes no processo administrativo 
nº 22.426/2018 e consoante ao 
disposto no art. 1º do Decreto nº 
11.011/2014, DETERMINO que o 
saldo da outorga onerosa do direi-
to de construir devido pela empre-
sa Golf Garden Empreendimento 
Imobiliário SPE Ltda, no valor de 
R$ 4.028.541,55 (quatro milhões e 
vinte e oito mil e quinhentos e qua-
renta e um reais e cinquenta e cin-
co centavos), seja pago mediante à 
construção de unidades habitacio-
nais de interesse social – UHIS.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe o presente para a Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urba-
no para as providências cabíveis.

Osasco, 26 de junho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

ATOS DO PREFEITO
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RESUMO DAS PORTARIAS 
26/06/2019 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 1330/19 - EXONERAR, A PEDIDO, TELMA APARECIDA DOS 
SANTOS SILVA, matrícula  191.818 do cargo de provimento efetivo de  PEB I -  da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

PORTARIA Nº 1331/19 - EXONERAR, A PEDIDO, RENATA DA SILVA LINHARES, 
matrícula  181.159 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de Educação. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de Junho 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

PORTARIA Nº 1332/19 - EXONERAR, A PEDIDO, ANDRESSA DE PAULO REZENDE 
FARIAS, matrícula  191.989 do cargo de provimento efetivo de  PDI I -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 
de Junho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 1333/19 - EXONERAR, A PEDIDO, JANAINA DE CASTRO SANTOS 
TREVISAN, do cargo em comissão de  COORDENADOR PEDAGÓGICO II, DO 
CEMEIEF PROFª. MARIA JOSÉ FEREIRA FERRAZ -  da Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

PORTARIA Nº 1339/19 - EXONERAR, A PEDIDO, ANA PAULA ANDRADE, do cargo 
em comissão de  GESTOR DO NÚCLEO DE AMPARO AOS MUNÍCIPES -  da Gabinete 
do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 11Osasco, 26 de junho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 1335/ 2019 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, de 
17 de abril de 1969 e    suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PEB I –PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência e grau 01-A –
LC.168/2008, os (as) senhores (as) abaixo descritos: 

  
   CLASS NOME RG 

1221 ALINE LIDIA DOS S RESENDE 329395464 

1222 ARIADNE DE SOUZA SILVA 352306403 

1223 LUCIANA CAMARGO BORGES 302435402 

1224 MARIA MARCIANA DE LIMA FERREIRA 411541158 

1226 ELIANE CRUZ DOS SANTOS 52892784X 

1227 VALERIA RODRIGUES DA SILVA 423913591 

1228 MARCIA REGINA CREMM DE ASSIS SANTOS 40149505 

1229 FABIANA DE OLIVEIRA GUERHAT 424674762 

1230 FERNANDA CANDIDA BRANDAO 449006736 

1231 VALDENICE COSTA DOS SANTOS 473083887 

1232 MARLI DE JESUS SOUZA ALBUQUERQUE 558033660 

1235 EVELYN SACRAMENTO DE OLIVEIRA 45172947X 

1236 MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS 212568243 

1237 ELISANGELA BAZOTI SEVERO 635548409 

1238 HILENE PEREIRA DOS SANTOS 36033572X 

1239 ANDREA CRISTINA GUIZE PRISCO 267052406 

1240 SOLANGE DE SOUZA SANTOS 293873458 

1242 GISELE ARAUJO PEREIRA 538434570 

1245 CLAUDIA TEIXEIRA DA SILVA 333746739 

1246 CLEISE GONÇALVES PASSOS 426173946 

1247 EMERSON SANTOS DA SILVA 287256571 

1248 THATIANE DOS SANTOS SILVA CAMARGO 287842071 

1249 MARCIA PORTELLA IVALDO 19502297X 

1251 ELIANA DE JESUS MENDES ALEIXO 272680448 

1254 ANDRÉIA BONATTO GOUVEA 237985834 

1255 TERESA CRISTINA CARVALHO DOS REIS 241526711 

1256 MICHELE VASQUES FARIAS 485317278 

1257 IVANETE ATAIDE ANTUNES SOUZA 368577843 

1258 ARLETE GONÇALVES DO NASCIMENTO BARROS 301161434 

1259 KELLY BIANCA REGIANI DE ALMEIDA BATISTA 353058907 

1260 HÉLLEN DIAS ÉGON 47598836X 



@ PrefeituradeOsasco

Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 12    Osasco, 26 de junho de 2019

1262 KAREN APARECIDA TAGLIATTI DOS SANTOS 42210212X 

1263 VALDECI JOSÉ DE LIMA 141594512 

1264 LETICIA APARECIDA BARCAROLLO GUALTIERI 79376162 

1268 MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 230478657 

1269 MARIA VIRLANDIA DE LACERDA ESPINOLA 270922684 

1270 ANA MARIA ALVES PATUSSI DA SILVA 229286331 

1271 DANIELE GRILO 263599504 

1272 LILIAN FAQUIM 32465862X 

1273 MARIA INEZ ELIAS MEDRADO 21592020X 

1274 LUCIANA RIBEIRO DA SILVA SANTOS 21817133X 

1275 SORAIA REGINA SYLVESTRIN ANDRADE 236889072 

1276 LIDIA DE JESUS FERREIRA NETTO 272173198 

1277 SILVIA RENATA RAMOS NAVARRO MARTINEZ 285103039 

1279 MICHELE BUZATO DAS NEVES 337481623 

1281 TABATA AMANDA DOS SANTOS ALVES 470498006 

1282 MARIA DE LOURDES SOARES BASTOS 292198140 

1283 ROSANA SILVA DOS SANTOS 268646004 

1284 ISIS BOSCOLO DOS SANTOS 282739269 

1285 VANESSA DOS SANTOS ANDRADE 34234567 

1287 ADRIANA CARVALHO DE ALCÂNTARA ROQUE 297780086 

1289 LUIZ DE SANTANA LIMA 392189641 

1290 PATRICIA FERNANDA LEITE DOS SANTOS 275974194 

1291 MARIA DA LUZ OLIVEIRA ANACLETO ROCHA 373983359 

1292 REGINA SUELI HEGUEDUSCH DE OLIVEIRA 76837129 

1293 ELIZABETE TORRITANI 133894149 

1294 LUCIA HELENA DA SILVA RESCIA 54396219 

1295 MARILENE MARIA GONÇALVES LEITE OLIVEIRA 284113669 

1296 HÉRICA OLIVEIRA SANTOS 34627025X 

1298 MIRIAM CRISTINA SILVA MACHADO DE MEDEIROS 294322267 

1299 IVONE GOMES DE FRANÇA 566121645 

1300 ELIANA DE OLIVEIRA LOPES GOMES 348219714 

1304 TEREZINHA BRAZ LIMA 305155854 

1305 ROSANGELA MARIA LUIZ DE ANDRADE 217099178 

1306 ANA CECILIA NEGRÃO SILVA 1641467 

1307 NADIR FERREIRA DOS SANTOS 201893344 

1308 LILIANE ANDREA HUANG DE AZEVEDO MIMOTO 203078925 

1309 EVANILDE DA SILVA NUNES 28846803X 

1310 ELIANE SANTOS DE SOUSA 273232356 



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 13Osasco, 26 de junho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

1311 CARMELITA GOMES DE SOUZA SILVA 530791250 

1312 MIRIAN SOUZA DONAS 29710147X 

1314 ALESSANDRA MARIA AMORIM 206813405 

1315 BEATRIZ CRISTINA DA ROCHA 30683067X 

1319 CRISTINA DIVITO MACHADO 34040811X 

1320 LUCIENE SANTOS DA SILVA 631831162 

1322 ELAINE CALDEIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA 419172592 

1323 FABIANA DUARTE COIMBRA 376351627 

1327 ANA PAULA APARECIDA CIRIACO PRATES MORAES 401577570 

1328 ANDRE DE SOUZA VIANA 457647310 

1329 GÉSSICA DE CASSIA MARCHETI QUEIROZ 341470600 

1330 MARIO FERREIRA MENDES 472941665 

1332 ADELAIDE BORGES DA CRUZ GONÇALVES 525525336 

1334 LAUDICEIA ARAUJO GOMES 15962090 

1335 OZAIR ALVES CALDAS 145932485 

1336 MARIA APARECIDA DA SILVA 171242786 

1337 JAQUELINE QUEIROZ MARQUES 7033800 

1338 ELIANA APARECIDA MOREIRA 15839964X 

1339 RUZINETE DE JESUS REIS 179022623 

1342 CLEIDE APARECIDA GARCIA DE ALMEIDA 204539882 

1343 ELIZABETE DE JESUS SANTOS 297188215 

1344 SIMONE ADRIANA REZENDE DE SOUZA GOUVEA 218244678 

1345 MARIA ANDREA VIANA 282782126 

1347 MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 258695110 

1348 ELISANGELA SILVA REIS PATEZ 268434141 

1351 EDNILZA BAPTISTA DOS SANTOS 27912112X 

1352 CRISTIANE SANTANA SAVI 295256217 

1353 ANDREZA FASCINA PIMENTEL 282487323 

1354 ANDRÉIA DE MORAES PINTO 28617201X 

1357 ROSILEIDE FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA 304488070 

1358 LIDIANE DE OLIVEIRA ALENCAR VIEIRA 621486437 

1362 FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS AGUIAR 307396551 

1363 VARLESSA BARBOSA GUALIATO 382294804 

1365 JORIVAN PEDRO COELHO TORRES 326154966 

1366 CRISTIANE PITTERI 328315886 

1367 VIVIANE MARQUES FRANCO LIMA 332472681 

1370 PATRICIA GOMES DO NASCIMENTO 35726650X 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1336/ 2019 NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo de 
ENGENHEIRO CIVIL, referência e grau  9-A – Tabela 14 - LC. 354/2019 e jornada de 30 
horas semanais, o senhor abaixo descrito: 
 

CLASS. NOME R.G Nº 

 
19º 

  
Bruno Coser  

 
9.130.664-4 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 1337 / 2019 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PROCURADOR – CLASSE I, referência e grau 01-A – Tabela 30 - LC.  354/2019 e jornada 
de 40 horas semanais, o senhor abaixo descrito:  
 
CLASS.    NOME                R.G. Nº 

11º           VINICIUS MAGALHAES GONÇALVES  20.268.784-4 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 1338 / 2019 -  NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de ARQUITETO, Referência e grau 09-A – Tabela 14 - LC. 354/2019 e jornada de 30 horas 
semanais, o senhor abaixo descrito: 

 

CLASS. NOME                   R.G Nº  

16º  VITOR SILVA MATOS     38.436.444-5 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PORTARIA Nº 1334/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VERA LUCIA 
FERNANDES BUENO, RG. 19.724.388-8, para exercer o cargo em comissão de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA II, DO CEMEI MARIO QUINTANA,  da (do) Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 
de Maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 15Osasco, 26 de junho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

 
 
 

OUTROS: 
 
 
 
PORTARIA Nº 1328 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a  servidora  MARIA CRISTINA 

PALACIO LEITE ALVES – MATRÍCULA 93.831,  nos dias 26 e 27/06/2019, para 

participar   do ‘ 19º CONGRESSO DE TURISMO PAULISTA   ”, na Cidade de São Paulo 

– SP. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,   revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PORTARIA Nº 1329 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a  servidora  ELIANA MARQUES 

GUERRA – MATRÍCULA 193.004,  no dia  25/06/2019, para participar   do ‘ IX 

ENCONTRO DAS ESCOLAS DE GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  ”, na 

Cidade de São Paulo – SP. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 25 de junho do ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÕES: 

 
Na portaria 1320/2019, publicada em 24 de junho do ano em curso, leia-se: “GREICIE 
CRISTINE HONÓRIO DA SILVA. ” 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 

EDITAL DE 07ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: AUDITOR 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas.  

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL  

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ 
ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR:  

-CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP-06018-140, DAP/DARH, 

CLASSIFICAÇÃO: 10º ao 13° - DIA 11/07/2019 - às 12h:00  

CLASS      NOME               RG  

 10                    FELIPPE MORAES SOARES                                495932164 

 11                    ANDRÉ FAGUNDES DA ROCHA                             089005102 

 12                    CLESIO DE JESUS OLIVEIRA                               212770374 

 13                    ALEXANDRE JOSE MOTTA JUNIOR                       361611560 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À:  

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204- CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO.  

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME. 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

 a) 02 fotos 3X4 recentes; 

 b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E;  

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet; 
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https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu 
blica.asp);  

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 e) Título de Eleitor (frente e verso);  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias;  

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos);  

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;  

n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal.  

o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx) 

 r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e estadual 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do -Ações Criminais) 

 s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
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realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.  

t) Conselho Regional da Classe, quando for o caso;  

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar)  

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento;  

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo.  

 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE:  

AUDITOR – Curso de Graduação de Nível Superior, em Instituição de Ensino Reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com registro no respectivo Conselho de Classe.  

 

 

Osasco, 26 de junho de 2019. 

 

Délbio Camargo Teruel 

Secretário de Administração 
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DEPARTAMENTO CENTRAL  DE LICITAÇÕES E COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

Processo nº 02.873/2019 – Secretaria de Educação - SE - Objeto: Contra-
tação de serviços de tecnologia da informação, compreendendo a cessão 
de direito de uso de um Sistema de Materiais da Educação, serviço de 
manutenção, serviço de suporte técnico e serviço de Business Intelligen-
ce para a Secretaria Municipal de Educação do Município de Osasco. O 
Edital poderá ser consultado e/ou obtido mediante entrega de CD-ROM 
novo, no Departamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua 
Narciso Sturlini, 161 – Centro - Osasco/SP, ou no site da Prefeitura do 
Município de Osasco, no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br 
.Entrega dos Envelopes/Abertura: dia 12 de agosto de 2019 às 10h00min, 
no endereço acima. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
Rosemarie Duwe Santos

Diretora em exercício DCLC

NOTA DE ENCOMENDA

NOTA DE ENCOMENDA Nº 479/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.728/2019
DATA: 19/06/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras
CONTRATADA: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS 
- EPP
OBJETO: Aquisição de Material Hidráulico
VALOR: R$ 15.774,50 (quinze mil, setecentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 480/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.728/2019
DATA: 25/06/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras
CONTRATADA: KOMPE LIMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI 
- EPP
OBJETO: Aquisição de Materiais Hidráulicos
VALOR: R$ 142.249,20 (cento e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta 
e nove reais e vinte centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 481/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.728/2019
DATA: 24/06/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras

CONTRATADA: RDM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO 
LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de Materiais Hidráulicos
VALOR: R$ 110.412,10 (cento e dez mil, quatrocentos e doze reais e dez 
centavos)

EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº. 07.385/2019

NOTA DE EMPENHO nº 12510/2019
DL nº. 019.DCLC.002.2019.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – GP
CONTRATADA: J.S NOVAIS OSASCO ME
CNPJ: 03.466.759/0001-52
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LENTES
ASSINATURA: 26/06/2019
VALOR: R$ 15.200,00 (QUINZE MIL E DUZENTOS REAIS)
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS

EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº. 08.764/2019

NOTA DE EMPENHO nº 13374/2019
DL nº. 015.DCLC.002.2019.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – GP
CONTRATADA: CEREZZO COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA - ME
CNPJ: 26.994.083/0001-75
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA OS CARROS OFICIAIS
ASSINATURA: 25/06/2019
VALOR: R$ 13.068,00 (TREZE MIL E SESSENTA E OITO REAIS)
PRAZO: 15 (QUINZE)  DIAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.129/2018 - SECRETARIA DE ES-
PORTES, RECREAÇÃO E LAZER – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE UNIFOR-
MES PERSONALIZADOS. O Edital poderá ser consultado e/ou obtido me-
diante entrega de CD-ROM novo, no Departamento Central de Licitações 
e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini, 161, Centro, Osasco/SP, ou 
no site da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço www.transpa-
rencia.osasco.sp.gov.br - Entrega dos Envelopes/Abertura: dia 11 de julho 
de 2019 às 10h00min, no endereço acima. 

Osasco, 26 de junho de 2019.
Rosemarie Duwe Santos

Diretora em exercício DCLC
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item 07, com valor unitário de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), perfazendo 
o total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais); item 08, com valor unitário de R$ 
140,00 (cento e quarenta reais), perfazendo o total de R$ 14.000,00 (quatorze 
mil reais); 

CLEBER BORGES BISPO - ME - inscrita no CNPJ/MF sob o número 
26.194.954/0001-76, para o lote 02: item 04, com valor unitário de R$ 6,50 (seis 
reais e cinquenta centavos), perfazendo o total de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais); item 05, com valor unitário de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta 
centavos), perfazendo o total de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais); 
item 06, com valor unitário de R$ 5,50 (cinco reais e cinquenta centavos), perfa-
zendo o total de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais);

J.C MANGNANI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ/MF sob o número 
04.860.925/0001-63, para o lote 04: o item  09 - com valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cin-
quenta reais); item 10 - com valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais), perfazendo 
o total de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais); para o lote 05: item 11, com valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 4.250,00 
(quatro mil, duzentos e cinquenta reais); item 12, com valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), perfazendo o total de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e 
cinquenta reais); item 13, com valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 

“ATO DA PREGOEIRA”

DESPACHO ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.131/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS.

Em conformidade com a Ata da sessão emitido pelo Departamento Central de 
Licitações e Compras, ADJUDICO os objetos em favor das licitantes vencedoras 
abaixo descritas, sendo:

COMERCIAL ÁGATA DE ARTESANATO LTDA - ME - inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 00.363.814/0001-90, para o LOTE 01: item 01, com valor unitário de 
R$ 300,00 (trezentos reais), perfazendo o total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
item 02, com valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), perfazendo o total de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais); item 03, com valor unitário de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), perfazendo o total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); para o lote 03: 



@ PrefeituradeOsasco

Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 24    Osasco, 26 de junho de 2019

perfazendo o total de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais);

Osasco, 26 de junho de 2019.
Domingos Barone

Pregoeiro

“ATO DA PREGOEIRA”
DESPACHO ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.890/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES BALÍSTICOS PARA OS AGENTES DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE OSASCO.

Em conformidade com a Ata da sessão emitido pelo Departamento Central de 
Licitações e Compras, ADJUDICO o objeto em favor da licitante vencedora abai-
xo descrita, sendo:

GOEMANN COMÉRCIAL EIRELI-EPP - inscrita no CNPJ/MF sob o número 
01.522.898/0001-20, para o item 01, com valor unitário de R$ 1.200,00 (um mil 
e duzentos reais), perfazendo o total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oito-
centos reais); item 02, com valor unitário de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais), perfazendo o total de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); item 03, 
com valor unitário de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total 
de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais); item 04, com valor unitário de R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total de R$ 22.800,00 (vinte e 
dois mil e oitocentos reais); item 05, com valor unitário de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), perfazendo o total de R$ 6.000,00 (seis mil reais); item 06, com 
valor unitário de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), perfazendo o total de R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

Osasco, 26 de junho de 2019.
Gries Alves da Silva

Pregoeira

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DE 
HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 07.129/2018.

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Reforma da Creche Sér-
gio Zanardi, localizada na Rua Terezinha Barbosa Santiago, 320 – Jardim Padro-
eira – Osasco/SP, sob o regime de empreitada por preço global, com a elaboração 
dos Projetos Executivos de Arquitetura, Estrutura e outros complementos.

Ao vigésimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e dezenove, às 14:00 
horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
ao final nomeados, na sala de Licitações do Departamento Central de Licita-
ções e Compras, localizado na Rua Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osas-
co/SP, para o julgamento dos documentos de habilitação, apresentados pelas 
proponentes, nos termos da sessão realizada no dia 27/05/2019. Iniciando os 
trabalhos, após análise técnica realizada pela Secretaria de Serviços e Obras 
(fls. 1.095) quanto à qualificação técnica, e, análise da qualificação econômico-
-financeira realizada pelo servidor Davi Rocha de Moraes (fls.1.097/1.100) das 
licitantes participantes, a Comissão procedeu à análise dos demais documentos 
de habilitação, proferindo o seguinte julgamento: HABILITAR a empresa CONS-
TRUTORA PROGREDIOR LTDA., inscrita no CNPJ nº 56.838.949/0001-10, por 
atender todas as exigências editalícias e INABILITAR as empresas B&B ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ nº 03.643.992/0001-63; 

CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 
46.044.392/0001-91 CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA., ins-
crita no CNPJ nº 02.243.019/0001-94, por não apresentarem atestados com-
patíveis ao serviço “Revestimento vinilico antiestático acústico, espessura de 5 
MM, com impermeabilizante acrílico”, em desacordo com o item 4.2, subitens 
“a2” e “b2” do Edital. Diante do julgamento a senhora Presidente, encerrou a 
presente sessão, devendo o ato ser publicado na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco, ficando concedido o prazo de cinco dias úteis, contados da data 
da publicação, nos termos do art. 109, I, “a” da Lei nº 8.666/93, para eventual 
interposição de recurso contra a presente decisão. Nada mais havendo a tratar, 
e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, que 
segue assinada pela Comissão.

Rosemarie Duwe Santos
Presidente em exercício CPL 01

Membros:
Carmen Cecília de Oliveira

Carlos Antonio Carvalho de Campos

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2019

PROCESSO Nº 07.758/2018 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -  OBJETO: Con-
tratação de Empresa de Engenharia para a Reforma da EMEI Alípio Pereira dos 
Santos, localizada na Rua João Rosa de Oliveira, nº 100 – Jaguaribe - Osasco/
SP, sob o regime de empreitada por preço global. Em razão do aviso de abertura 
de licitação não ter sido publicado em jornal de grande circulação, fica a abertura 
da presente licitação, com entrega dos envelopes, PRORROGADA para o dia 
12 de JULHO de 2019 às 14:00 horas. Edital poderá ser consultado e/ou obtido 
no site da Prefeitura do Município de Osasco, no endereço www.transparencia.
osasco.sp.gov.br ou no Departamento Central de Licitações e Compras, situado 
na Rua Narciso Sturlini, 161 – Osasco/SP, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 
às 17:00 horas, mediante entrega de CD-ROM novo – Visita Técnica: Conforme 
Edital - Entrega dos Envelope dos Envelopes, no endereço acima.

Osasco, 25 de junho de 2019.
Rosemarie Duwe Santos

Diretora em exercício DCLC

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019

PROCESSO Nº 08.524/2019 – Secretaria de Serviços e Obras -  OBJETO: 
Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Serviços de Reca-
peamento Asfáltico, em diversas ruas do Município de Osasco – São Paulo. 
Em razão do aviso de abertura de licitação não ter sido publicado em jornal de 
grande circulação, fica a abertura da presente licitação, com entrega dos enve-
lopes, PRORROGADA para o dia 12 de JULHO de 2019 às 10:00 horas. Edital 
poderá ser consultado e/ou obtido no site da Prefeitura do Município de Osasco, 
no endereço www.transparencia.osasco.sp.gov.br ou no Departamento Central 
de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso Sturlini, 161 – Osasco/SP, de 
2ª a 6ª feira (dias úteis), das 8:00 às 17:00 horas, mediante entrega de CD-ROM 
novo – Visita Técnica: Conforme Edital - Entrega dos Envelope dos Envelopes, 
no endereço acima.

Osasco, 25 de junho de 2019.
Rosemarie Duwe Santos

Diretora em exercício DCLC
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Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA 
Nº 253/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar RITA DE CASSIA AVENA DE OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 
Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedi-
mentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que 
trata o Processo Administrativo nº 10367/2019 bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA 
Nº 254/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar RITA DE CASSIA AVENA DE OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 
Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedi-
mentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que 
trata o Processo Administrativo nº 13632/2019 bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA
Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA 
Nº 255/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar ADRIANA BARBOSA MAGNANI, OAB/SP nº 177.691, Agente 
Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Dis-
ciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 
Processo Administrativo nº 15428/2019 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PORTARIA DE SINDICÂNCIA
Nº 250/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar ADEMIR DONIZETE LOPES, OAB/SP nº 292.006, Agente Dis-
ciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Dis-
ciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 
Processo Administrativo nº 10674/2019 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA
Nº 251/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar ADEMIR DONIZETE LOPES, OAB/SP nº 292.006, Agente Dis-
ciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Dis-
ciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 
Processo Administrativo nº 08081/2019 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA
Nº 252/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar RITA DE CASSIA AVENA DE OLIVEIRA, OAB/SP nº 70.044, 
Agente Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimen-
tos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que 
trata o Processo Administrativo nº 11559/2019 bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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Osasco, 24 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA 
Nº 256/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar ADRIANA BARBOSA MAGNANI, OAB/SP nº 177.691, Agente 
Disciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Dis-
ciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 
Processo Administrativo nº 15544/2019 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 25 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 
257/2019

O Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares, no uso das 
atribuições previstas no Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, 
da Lei Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve: 

Designar RAQUEL JESSICA RIGHETTI, OAB/SP nº 378.877, Agente Dis-
ciplinar do quadro de pessoal do Departamento de Procedimentos Dis-
ciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos que trata o 
Processo Administrativo nº 15546/2019 bem como os fatos conexos que 
emergirem no decorrer dos trabalhos. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 25 de junho de 2019.
CLAUDIO LYSIAS DA SILVA

Diretor do Departamento de Procedimentos Disciplinares

EXTRATOS:

Processo: 04.997/2018; Contrato nº 051/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Saúde; Contratada: GECOMO SOLUÇÕES EM 
ENERGIA TEMPORÁRIA E SERVIÇOS EIRELI; Assunto: O presente con-
trato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E EMERGENCIAL DE GRUPOS GERADO-
RES, 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA COMUM E ESPECIALIZADA, INSTRUMENTOS FERRAMEN-
TAS E UTENSÍLIOS, de acordo com as condições e especificações cons-
tantes no Anexo I – Termo de Referência, do Edital de Pregão Presencial 
nº 014/2019 e Proposta Comercial acostada às fls. 423/424 acostada; Va-
lor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); Vigência: 12 (doze) meses.

Processo: 03.330/2017; Termo de Prorrogação nº 077/2019; Contratante: 
Município de Osasco/Secretaria de Educação; Contratada: L.H. GLASS 
VIDROS EIRELI; Assunto: Fica prorrogada a vigência da Carta Contrato 
nº 007/2018, por mais 12 (doze) meses, contada de 26 de maio de 2019, 
conforme a manifestação da Secretaria de Educação, acostada à fl. 202, 
Parecer Jurídico às fls. 224/227, Despacho de autorização do Secretário 
de Educação às fls. 232 e 237; Valor: R$ 74.250,00 (setenta e quatro mil e 
duzentos e cinquenta reais); Vigência: 12 (doze) meses.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 042/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: VIEIRAS COMERCIAL 
EIRELI; Assunto: Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE UNI-
FORMES, conforme descritivo, especificações técnicas e quantitativos 
descritos no ITEM 1 do Anexo I – Termo de Referência do Edital, que regeu 
a licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los de acordo com 
os dispositivos do edital e com a Proposta Comercial à fl. 373; Valor: R$ 
2.370,00 (dois mil, trezentos e setenta reais); Vigência: 15 (quinze) dias, 
contados da Ordem de Início de Entrega/Encomenda.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 043/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: D.C.N. UNIFORMES 
E SERVIÇOS EIRELI; Assunto: Constitui objeto deste Contrato a AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES, conforme descritivo, especificações técnicas e 
quantitativos descritos no ITEM 2 do Anexo I – Termo de Referência do 
Edital, que regeu a licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los 
de acordo com os dispositivos do edital e com Proposta Comercial à fl. 
390; Valor: R$ 17.004,60 (dezessete mil, quatro reais e sessenta centa-
vos); Vigência: 15 (quinze) dias, contados da Ordem de Início de Entrega/
Encomenda.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 044/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: CAMPINAS MILITARY 
DEFENSE LTDA.; Assunto: Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO 
DE UNIFORMES, conforme descritivo, especificações técnicas e quantita-
tivos descritos no ITEM 3 do Anexo I – Termo de Referência do Edital, que 
regeu a licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los de acordo 
com os dispositivos do edital e com a Proposta Comercial às fls. 381/383; 
Valor: R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais); Vigência: 15 (quinze) 
dias, contados da Ordem de Início de Entrega/Encomenda.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 045/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: QUATRO POR QUA-
TRO COMERCIAL LTDA.; Assunto: Constitui objeto deste Contrato, AQUI-
SIÇÃO DE UNIFORMES, conforme descritivo, especificações técnicas e 
quantitativos descritos no ITEM 4 do Anexo I – Termo de Referência do 
Edital, que regeu a licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los 
de acordo com os dispositivos do edital e com a Proposta Comercial às 
fls. 378/379; Valor: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais); Vigência: 15 
(quinze) dias, contados da Ordem de Início de Entrega/Encomenda.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 046/2019; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: UNIFARDAS COMÉR-
CIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI - ME; 
Assunto: Constitui objeto deste Contrato, AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, 
conforme descrito, especificações técnicas e quantitativos descritos nos 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA CULTURA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA  Nº  26/2019 

ONDE SE LÊ : Dispõe sobre Contagem de Títulos,  para fins de atribuição de classes e / 
ou aulas a Professores Titulares de Cargo – PEB I / PEB II e remoção. 
 
 
LEIA-SE:   Dispõe sobre Contagem de Títulos,  para fins de atribuição de classes e / ou 
aulas a Professores Titulares de Cargo/Professores Adjuntos  – PDI / PEB I / PEB II e 
remoção. 
 
 

Osasco, 25 de junho de 2019. 
 

José Toste Borges 
Secretário de Educação 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL DE OSASCO

- DIRETORIA EXECUTIVA -

Tendo em vista que não houveram inscrições de todos os segmentos para 
substituição e/ou complementação dos representantes da Sociedade Ar-
tístico-Cultural e Sociedade Civil que se encontra em vacância, acrescen-
ta-se no processo eleitoral a cadeira de suplente do segmento de artes 
cênicas,  em conformidade com o Artigo 7º, parágrafo 2º do Regimento 
Interno do COMCULTURA, seguindo-se os procedimentos estabeleci-
dos em Assembleia que norteou a eleição para o biênio 2018/2020, FICA 
PRORROGADA  as inscrições até 19 de Julho de 2019, prorrogando-se a 
eleição para 28 de julho de 2019, às 10h00, na Biblioteca Pública Monteiro 
Lobato – Av. Marechal Rondon, 460 – Osasco – Centro.

Osasco, 26 de Junho de 2019
EDER ALBERTO RAMOS MÁXIMO

Secretário da Cultura de Osasco

CONVOCAÇÃO

O Secretário da Cultura de Osasco, em conformidade com o Decreto n. 
10.690, de 12 de abril de 2012, que regulamenta a Lei n. 4.501, de 21 de 
setembro de 2011, usando das atribuições que lhe são conferidas como 
Presidente do ComCultura – Conselho Municipal de Política Cultural de 
Osasco, convoca os Membros do Conselho para REUNIÃO ORDINÁRIA 
no próximo dia 02 de julho de 2019 – terça-feira, às 18h30, na Escola de 
Artes César Antônio Salvi, Rua Tenente Avelar Pires de Azevedo, 360 – 
Centro – Osasco – SP, com as seguintes pautas: 1) Demandas da Setorial 
de Artes Visuais; 2) Proposta do quórum para reuniões, separadamente 
das demais alterações do Regimento Interno.

Osasco, 26 de junho de 2019.

ITENS 5 e 8 do Anexo I – Termo de Referência do Edital, que regeu a 

licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los de acordo com os 

dispositivos do edital e com a Proposta Comercial às fls. 375/376; Valor: 

R$ 8.038,00 (oito mil e trinta e oito reais); Vigência: 15 (quinze) dias, con-

tados da Ordem de Início de Entrega/Encomenda.

Processo: 15.796/2018; Contrato nº 047/2019; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Meio Ambiente; Contratada: B.T. INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA.; Assunto: Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO 

DE UNIFORMES, conforme descritivo, especificações técnicas e quanti-

tativos descritos nos ITENS 6 e 7 do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital, que regeu a licitação, obrigando-se a CONTRATADA a fornecê-los 

de acordo com os dispositivos do edital e com a Proposta Comercial à fl. 

385; Valor: R$ 5.204,00 (cinco mil e duzentos e quatro reais); Vigência: 15 

(quinze) dias, contados da Ordem de Início de Entrega/Encomenda.

Processo: 11.314/2014; Contrato nº 049/2019; Contratante: Município de 

Osasco; Contratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA.; Assunto: O presente 

contrato tem por objeto a cessão de uso de software da CONTRATADA à 

CONTRATANTE, consistente na divulgação, publicação e gerenciamento 

do compêndio dos atos oficiais do Município de Osasco-SP (Lei Orgâni-

ca, Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos) por este forneci-

dos, disposto na homepage www.leismunicipais.com.br, de propriedade 

da CONTRATADA, com link direcionado à página do Município, em menu 

específico denominado “Legislação Municipal” para acesso desses dados 

pelo público em geral; Valor: R$ 22.224,79 (vinte e dois mil, duzentos e 

vinte e quatro reais e setenta e seis centavos); Vigência: 12 (doze) meses.

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos
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PROCESSOS DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO COM DEFERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 
INICIAL, ALTERAÇÃO DE ENDEREÇOS, E ATIVIDADES   
 
PROCESSO INTERESSADO 
 
12282/2008   CONTABILIDADE M.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA  
30406/2013   MONTECASS LOCADORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI- EPP  
00977/2013   VALINS CAR COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA EPP  
14489/2013   APECA AUTOMOTORES IMPORTADOS LTDA-ME 
08138/2014   CLIMBER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
19537/2014   VANESSA CAMPOS 32650251875  
20065/2014   CLARO S.A.  
19597/2014   ANDRE RICARDO NASCIMENTO SALES 34876918848  
20027/2014   LUIS FERNANDO BALDI 08465799873  
20306/2014   CARLOS ROBERTO FRANCISCO DE SOUZA 00931717817 
20035/2014   MIRTES ANDUCA ZEVIANI CAETANO 12396106880 
20105/2014   LEONARDO NUNES MENEZES 42353879870 
20301/2014   FELIPE HENRIQUE BUSO 37074055832 
19908/2014   GENIAL TRANSPORTE RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA – ME  
19535/2014   PMS SERVICOS DE INSTALACOES E PROJETOS SONOROS EIRELI – ME  
20179/2014   DAGMAR DE SOUZA BRITO 40236940880 
19567/2014   MONTE HOREBE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 
06421/2014   BABY SCHOOL EDUCAÇÃO INFANTIL BILINGUE LTDA - ME  
20323/2014   EDELANDIA ALVES DE SOUZA SILVA 35713418804  
19945/2014   PATRICIA LUZIA SILVA DE SOUZA 14289534856  
05135/2014   FONOMAD CONSULTORIO DE FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA LTDA  
20119/2014   FABIANA FERREIRA SIOTTO 18018616841  
19988/2014   HELENY FERREIRA DOS SANTOS MOTA 31278044825  
19915/2014   JB EXPRESS SERVIÇOS DE ENTREGAS RAPIDAS EIRELLI -ME  
08362/2015   CENTRO AUTOMOTIVO GRIGOLI LTDA ME  
28086/2016   TATIANE PAOLA ABREU RINALDI  
25089/2017   CUATTRO LOCAÇÕES DE VEICULOS E SERVIÇOS LTDA - EPP  
01836/2017   MIKE BERTI SILVEIRA 41656736845  
22516/2017   CONNECTIVO E-COMMERCE E COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA E 
CONSERTOS DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO LTDA-ME 
17551/2017   S & S RELOQUARTZ EIRELI - EPP  
23273/2017   AAPO-ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE BAIRRO DO PORTAL D OESTE I  
26123/2017   ART TEC ADMINISTRADORA DE BENS E SERVIÇOS EIRELI EPP  
20171/2017   MARTA APARECIDA SIGNORI DE OLIVEIRA – ME  
22311/2017   LOJAS RIACHUELO S/A 
20465/2017   ACT-LIFT SERVIÇOS PARA EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO LTDA  
17484/2018   ANDAIMES OSASCO LTDA 
25220/2018   CONFIANÇA LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS LTDA  
25807/2018   ALEX RUBIO - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA  
25858/2018   JOHNES BARBOSA NEVES 31674337876  
23780/2018   SERGIO MONTAGNOLA 82968578804  
25300/2018   OSASPRESS MOTOS E ULTILITARIOS LTDA – ME  
21808/2018   FLAVIO BATALHONE SERAFIN DOS SANTOS 29158935860  
25500/2018   MARCOS ANTONIO DE SOUZA HIDRAULICA ME 
21597/2018   SILAS CAMPOS CORONEL 03242549899 
20958/2018   JOSE HENRIQUE COLBACHINI FILHO 36909698835 
15002/2018   CARMEN DANIELLE DOS SANTOS PEREIRA PORTAS E JANELAS  
27607/2018   MAGALI CRISTINA MARQUES 13437228889 
27568/2018   KARIN CORDEIRO ROSCHE PIEDADE  
05549/2018   ATL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SOCIETARIA LTDA 
27566/2018   JEFFERSON MALAVAZI 02175981886  
12775/2018   MARKET CAR PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA 
27558/2018   JOSE FERREIRA MINISTRO 15566426875 
27460/2018   SILAS GOMES DE OLIVEIRA 27740197882 
27223/2018   MARCELO VAZ DE LIMA 06012931859 
15777/2018   RPROSIL SERVICOS TECNICOS & CONSERVACAO – EIRELI  
15551/2018   PROFILE SOLUCOES EM LOGISTICA LTDA EPP  
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27130/2018   SIMONE FERREIRA DA SILVA EIRELI 
14790/2018   ABV VIAGENS E TURISMO LTDA 
01979/2018   VRBL MOVEIS PLANEJADOS – EIRELI – ME  
27910/2018   GABRIELLA BARBOSA ZANQUI DE MACEDO 41302791818  
25039/2018   CELSO CASANOVA 04431981870  
20955/2018   GREEN SECURITY & SOLUTIONS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI  
21227/2018   ELIANO A. DE SALES  
22980/2018   CANUSI MONITORAMENTO EM SEGURANÇA EIRELI  
21996/2018   BTA TRANSPORTES LTDA - ME 
27532/2018   FERNANDA AUGUSTO RANGEL 31041747845  
27199/2018   BARBARA SARTORI DURANTE 42567516883  
27170/2018   THAIZA CRISTINA DO CARMO PEDROSO 34089795885  
27145/2018   MARCOS DE LIMA ARRUDA 32171116803  
27083/2018   JOICE SANTANA GARCIA DIZ 35105930819  
27081/2018   RAFAEL BENDAS 32806552850  
26935/2018   MARCOS ROBERTO DE SANTANA 19104262883  
26932/2018   ANDERSON APARECIDO PEREIRA 31259012867  
26766/2018   PETTERSON PIRES DE OLIVEIRA MEDEIROS 41523216875  
26761/2018   RAFAEL TSUYOSHI MARTINS YAMASHITA 42389236855  
25795/2018   SCOOTER COMERCIO DE MINI VEICULOS LTDA  
00435/2018   ARTUR ORIGA MOREIRA  
10135/2018   MARCOS PAULO SANTIAGO DE SOUZA 02980942901 
15259/2018   DIANA BELTRAME GOMES COELHO 34238873890 
15452/2018   CIGELMA BRITO DA CRUZ  
27172/2018   LUIZ ANTONIO FOGAR JUNIOR 28732562810 
27056/2018   DIEGO SANTOS DOUETTS PRODUÇÕES DE EVENTOS 
27583/2018   FABIO AUGUSTO AFFONSO FILHO CONSULTORIA E DESENV. DE SISTEMAS  
26906/2018   MARCEL DA SILVA ANDRADE 26878905885 
26834/2018   JOAO FABIO SIQUEIRA DINIZ 40862392802 
27278/2018   GILBERTO DE CAMARGO CRE JUNIOR 21374150894 
27048/2018   CARLOS ANDRE MOURA DOURADO 11806264862 
25413/2018   MARCIA DE SOUZA CARVALHO 12412217823 
26726/2018   JOSIANE BEZERRA DA SILVA BOLDORINI 20094503885 
26907/2018   NUTRI COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. 
15288/2018   FLUXO ENERGIA CENTRO DE NEGOCIOS LTDA -EPP 
13143/2018   COPELI INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA  
21712/2018   JONNY BERGARA MUSY – ME  
20972/2018   MAHOGANY SERVIÇOS E LICENCIAMENTOS LTDA  
27456/2018   GUERREIRO E MATTOS CONSULTORIA E RECRUTAMENTO LTDA  
27315/2018   PEDRO LUIS ROMANELLI MARQUES CUENCA 38862202814 
27530/2018   AILTON DA SILVA MELO 64852725420 
27496/2018   JOAO SARAIVA JUNIOR 30515015814 
27212/2018   JEFFERSON CORDEIRO DOS SANTOS 36226413808 
27210/2018   DANIEL BRUNO PIVETTA FERREIRA  
27189/2018   NADJARA FIGUEIREIDO DOS SANTOS 01376911493 
26918/2018   ADJAIR DA CUNHA DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
21804/2018   PLENITUDE DESIGN INDUSTRIA E COMERCIO DOS ESTOFADOS LTDA 
21807/2018   ALPHA ELITE LTDA  
25415/2018   IGOR COUTINHO DA SILVA 37324599850 
26130/2018   JOSE CIRINEU DE ALMEIDA  
27919/2018   UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA 
26156/2018   B&G ESQUADRIAS EIRELI  
26146/2018   ALINE BRAZ RIBEIRO DE SANTANA 43521826805 
21873/2018   TRANSERVILIO TRANSPORTE LTDA ME 
21820/2018   MARIA DO CARMO FIGUEIREDO FREITAS 
20180/2018   J.J ESTRELA DA SORTE LOTERIAS LTDA ME  
25572/2018   IGREJA EVANGELISTA PENTECOSTAL JESUS CRISTO E O FILHO DE DEUS  
25910/2018   JANGADA IMOVEIS LTDA – ME  
25987/2018   ARLOX AGENCIAMENTO DE CARGAS E DESEMBARAÇO LTDA 
27597/2018   REGINA EMILIA STEPIEN 04825183832 
26129/2018   LETICIA FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA  
18139/2018   A.N.L TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI ME  
18172/2018   LIBERT EQUIPAMENTOS LTDA 
23537/2018   DANIELLI DA SILVA NISHIMURA 319439758 
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25089/2018   TWA SECURITY SEGURANÇA ELETRONICA LTDA – ME  
20379/2018   MADEREIRA NICOLA LTDA EPP 
27126/2018   RICARDO HOLANDA SOARES 14500334823 
27103/2018   JULIANA ALVES CORREIA 41376601826 
15923/2018   JOSE GENESIO BARBOSA 21998311830 
18097/2018   FOLHETIM DISTRIBUICAO DE FOLHETOS EIRELI – ME  
20420/2018   NOE RODRIGUES DE LIMA ME  
20004/2018   BOUTIQUE DA SEGURANÇA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANCA 
ELETRONICA EIRELI – EPP  
25613/2018   GABRIEL MAZARO LOPES 41408789850 
27046/2018   GUILHERME ASEVEDO ZACANTE 33836924854 
26817/2018   GABRIELLI KATHERIN MARTINS 46347113899 
26730/2018   KARINE SANTOS ARAUJO 45473020810 
26306/2018   MILTON MARQUES DA SILVA 32984774515 
16278/2018   INCLUSIVE PRODUÇÕES LTDA ME  
17642/2018   MEKA LUBRIFICANTES EIRELI – EPP  
17817/2018   PONTO CERTO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  
22973/2018   HV ACABAMENTOS GRAFICOS EIRELI 
25614/2018   AUGUSTO SOUZA TAVARES 42091991848 
25857/2018   FAST BRAIN – SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA 
27584/2018   DARCY DE SOUZA DA COSTA 07311103827 
27002/2018   EDIVALDO FERNANDES DA ROCHA 94305013800 
23063/2018   BRASIL TRAINING INFORMATICA LTDA – ME  
23693/2018   ANA CLAUDIA DE CASTRO GARCIA 40915356821 
18533/2018   PRISCILA DE SOUTO MACHADO 22800640812 
18525/2018   IZABEL CRISTINA DE LIMA CORREA CURSAGE 01199148083 
23636/2018   CASA DAS BALANCAS BARUERI EIRELI 
23207/2018   DAMIANA MARIA SANTOS DIAS INFORMATICA  
23034/2018   OASIS DAS FESTAS LTDA – ME  
19553/2018   JOVANELLI MODELISMO LTDA 
16365/2018   MARIA LUIZA IAFELIX 
17006/2018   VOCACIONAL ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA  
23808/2018   KOMENCE PARTICIPAÇÕES LTDA 
26133/2018   RUBENS FELIPE SOUZA DE JESUS 43501996837 
19852/2018   J. ALVES CONSULTORIA, GESTAO E SUPERVISÃO DE OBRAS LTDA – ME  
02463/2018   LEAF COPY SUPRIMENTOS EIRELI  
04618/2018   ANTOBRAZ COMÉRCIO DE PERFILADOS METÁLICOS EIRELI  
18907/2018   CANVAS PRESIDENTE ALTINO SPE LTDA 
25668/2018   MARLIETE CALUMBY RAMOS 01426910894 
23463/2018   TRACTION MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – ME  
23452/2018   ACP MULTI EXPRESS – EIRELI 
19582/2018   ADILSON APARECIDO PENIDO 
21121/2018   MARIANA SOUSA MUNOZ  
26898/2018   TUBFER SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI  
21104/2018   LUCIANA MARQUES HIPOLITO  
23852/2018   WELLINGTON LUIS PEREIRA 25839118800 
23997/2018   RS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS ADMINISTRATIVO E LOGÍSTICO EIRELI 
27728/2018   RAIMUNDO CAMPOS DE MOURA  
23087/2018   EDISON RIBEIRO DAMACENA JUNIOR 38783432809 
18370/2018   CRIWA SERVICOS DE ADMINISTRACAO S/S LTDA  
15370/2018   JOSE HENRIQUE VIEIRA VIDRACARIA ME  
15491/2018   ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE JAGUARA  
14658/2018   MARIO ARRUDA BARCELOS – EPP 
15471/2018   COMERCIAL COSTA EIRELI – ME  
19957/2018   R CORES COMERCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA  
19815/2018   RODOLUKI PARTICIPAÇOES LTDA 
27521/2018   F.V.T DA SILVA  
19546/2018   FLORESCER REPRESENTACAO LTDA – EPP 
27391/2018   ERIKA MAYARA DE BRITO 40887373852 
25499/2018   JUCELINO DA CONCEICAO 65226992872 
25616/2018   ROSANY APARECIDA PINTO COSTA DIAS 03004916894 
27416/2018   EDNOIA MARIA CRISPIM RAMOS 07914941875 
27401/2018   ACT DESENHOS TECNICOS LTDA 
27413/2018   PAULO HENRIQUE BERNARDO PRODUCAO AUDIOVISUAL 
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22050/2018   INSTITUTO HATUS                                                                                                                                                                                                                                                           
27432/2018   CESAR AUGUSTO DIAS DE AZEVEDO 
27576/2018   AUREA MONTEIRO ROSALIO 15454274453 
19804/2018   SOLCHERUTTI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
25355/2018   PRESIDENTE ALTINO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA ME  
25629/2018   MARCOS DOS SANTOS 
26195/2018   EDISON DOS SANTOS 
27160/2018   FLAVIO DA SILVEIRA 27659672886 
26173/2018   GILDEMAR ANTONIO DE LIMA 03670875379 
26729/2018   CAMPIOS SPORTS LTDA 
26451/2018   ALONCIO NASCIMENTO SOUZA 
26733/2018   FRANCISCO PAULO MARIN JUNIOR 35343876862 
26262/2018   RICARDO ALVES BEZERRA 40672321874 
25876/2018   FERNANDO ALMEIDA E SILVA CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
27215/2018   THIAGO FERREIRA NUNES 31866233831 
26558/2018   ILDEU POLICARPO DA CRUZ 14067158831 
26495/2018   DAVI DA SILVA RIBEIRO 48302375896 
26458/2018   FLAVIO ROSSATO PONTES - ME 
26294/2018   VINICIUS BRITO BARBOSA 22726019870 
26416/2018   DEMETRIO SABINO SANTIAGO NETO 04738476556 
26736/2018   PEDRO ALEX XAVIER PEQUENO 386.253.418.96 
26345/2018   MARCOS ROBERTO DA SILVA 25254974818 
26353/2018   DAVID DOS SANTOS CABRAL DA SILVA 38219585889 
27029/2018   ORLANDO FURTADO ARAUJO 16593945897 
26355/2018   BRUNO HENRIQUE SILVA 42893818803 
26557/2018   CAIO DE MORAIS RODRIGUES 40887583822 
26224/2018   JOAO MATHEUS RODRIGUES SILVA 37746067816 
26700/2018   ATHENEU TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
26320/2018   MARCOS JEREMIAS 07624003821 
26319/2018   S&M GLOBAL SERVICES LTDA 
21353/2018   PREMO REPRESENTAÇÕES EIRELI 
28126/2018   ELIANA DOS ANJOS DA SILVA 26961747841  
27842/2018   THIAGO PEDRO NIVOLONE 35337334832 
24030/2018   HEVELYN CAROLINE DENTELLO SANTANA 42743268883 
25512/2018   PETENUSSI TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - EIRELI 
25511/2018   AMANDA APARECIDA TAVARES DA SILVA 29965269882 
25505/2018   MARCUS VINICIUS JIORJON DA SILVA 23234523800 
25828/2018   LUIZ GUILHERME LEONARCKI TAVARES 48534209839 
26760/2018   CARLOS EDUARDO ESPECIANI 13539011811 
25977/2018   LETICIA ROCHA MACEDO 41713859890 
25958/2018   ERIKA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 24680200812 
25957/2018   HELIO FRANCISCO DE ASSIS 00921761864 
25982/2018   DONATO GERALDO VIEIRA DA SILVA TRANSPORTES DE CARGAS 
25996/2018   ICARO HUGO DE SOUZA QUEIROS 47767949850 
26784/2018   DJALMA RODRIGUES DOS SANTOS 11222138832 
22557/2018   CHRONOS HIGGS PROCESSOS INDUSTRIAIS LTDA 
22673/2018   VILA PARK IMOVEIS LTDA - ME 
22685/2018   SAN-SEI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA EPP  
22808/2018   NOVA MIX SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA  
00955/2019   KLUCCA MULTIMARCAS EIRELI 
02671/2019   FLAVIO BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
02544/2019   BEUP TRAVEL MONEY EIRELI 
03675/2019   SIDICLEI SOUZA PEREIRA 11704259843 
04004/2019   SERGIO DURAES DOS SANTOS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
00397/2019   JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS 68717962820 
00785/2019   JOSE WILSON DA SILVA 
22437/2018   GDE BOMBAS E SERVIÇOS 
21220/2018   MANUART - EVENTOS COMERCIAIS LTDA 
27657/2018   ESTER R DE ASSIS SERVICOS EMPRESARIAS 
27647/2018   RAQUEL FIORAMONTE TERRAO 37051622846 
27556/2018   LENICE APARECIDA MUNHOZ ROBERTO 06821431892 
27544/2018   SOLANGE APARECIDA DOS ANJOS 11689383844 
27533/2018   GUSTAVO JUNIOR BARBOSA DA SILVA 46089304867 
21132/2018   BRITO MAGALHAES SOLUCOES EIRELI 



@ PrefeituradeOsasco

Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 34    Osasco, 26 de junho de 2019

                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                          SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTO 

           

 

20716/2018   ARRUMACELL - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE ELETRÔNICOS EIRELI 
03373/2019   MERCIO GOMES RODRIGUES 05388591808 
02547/2019   SOLANGE CRUZ BEZERRA 27441119880 
03196/2019   LEONARDO ANDRADE SILVA 47568552888 
03186/2019   NEIDE ANGELO CASTILHO BASSETTO 00640386881 
04412/2019   CONSTRUTORA BELATEC LTDA 
04415/2019   SERGIO CLAUDIO DOS SANTOS 146.158.208.36 
00177/2019   LUANA CAVALCANTI DOS SANTOS 36241419889 
04723/2019   MARCELINA DOS REIS RODRIGUES DA SILVA 
24063/2018   VERA L T R SALGADO ASSESSORIA CONTÁBIL                          
25813/2018   ALEXANDRO LIMA DE JESUS 94480923187 
04854/2019   JEFFERSON CLEITON LEITE DOS SANTOS 37880961879 
04387/2019   JOSE RONALDO GREGORIO 09651589850 
04394/2019   FABIO RODRIGUES GOMES TRANSPORTES 
03115/2019   MARCIO LUCAS 13311622898 
00178/2019   NIVIANY OLIVEIRA DE MELLO 48738305836 
03228/2019   GUSTAVO ALVES DE SOUSA 35611823807 
01449/2019   MOIRAVA COMERCIAL LTDA 
22872/2018   PEGASUS PARKING ESTACIONAMENTOS E LAVA RÁPIDO LTDA 
23994/2018   CONSULT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
22662/2018   NELSON NUNES DE CAMARGO JUNIOR 14501611898 
24201/2018   RR UNIFORMES EIRELI 
19563/2018   LOJAS TECNISON EIRELI 
22454/2018   ROMAGNOLI E ARAKAKI SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
25671/2018   BABETTO & ALVES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
25578/2018   TERTO'S TORNEARIA E SOLDAS LTDA 
19886/2018   ROBERTO ALVES ENGENHARIA ELETRICA 
19895/2018   B & C CONSULTORIA EMPRESARIAL E FINANCEIRA LTDA 
22064/2018   SS INSTALACOES DE RASTREADORES EIRELI 
24341/2018   A.D.M. COMERCIO VAREJISTA DE PRESENTES EIRELI 
23987/2018   EDUARDO PIRES MARQUES SARAIVA 
22013/2018   TRINDADE D'AVILA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
24661/2018   RITA DE CASSIA CORREDOURA - ME 
18262/2018   B2W COMPANHIA DIGITAL 
26347/2018   COMERCIAL COMETA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
24867/2018   JCC ESTACIONAMENTO LTDA - ME 
21103/2018   ALEXANDRA CRISTINA MACHETE COMERCIO DE ROUPAS 
00014/2019   PATRICIA MILENA DOS SANTOS MOREIRA 39259065844 
00070/2019   LUIZA SANTOS FREIRE 43464454894 
03095/2019   LUCIANO ALEXANDRE 17746513867 
03090/2019   RAFAEL ALVES DA SILVA 31620808862 
03092/2019   IAN IDY PARADES 46056472876 
08283/2019   R. DE SOUZA DE OLIVEIRA CONSTRUÇÕES - ME 
02192/2019   ALEX SANDRO CAETANO 38519802800 
04846/2019   BIANCA DOS SANTOS OLIVEIRA 39639090808 
03300/2019   ALCIDES ROMANO GASPARETTO 05009825899 
03243/2019   SHIRLEI DE OLIVEIRA 11356572898 
03101/2019   THALITA RAMALHO DA SILVA 54255182850 
02664/2019   NATALIA LEITE DOS SANTOS 471.261.468.41 
03262/2019   JESSICA PEREIRA SILVA 06637164542 
02662/2019   DANIELA SILVA AVANZI MEDES LAVOR 36848531863 
04692/2019   JOSE TEIXEIRA NETO 99394057820 
03091/2019   VALERIA DUARTE DE OLIVEIRA LIMA 29122359877 
03097/2019   FERNANDO CAMARGO DE LIMA 39126829843 
03229/2019   JONATHAS HENRIQUE DE MOURA 37640793807 
01613/2019   2J TRANSPORTES EIRELI 
01615/2019   FERNANDO LUIS MONTEIRO 14087887804 
03491/2019   JOSE MAURICIO FERREIRA DE SOUSA 04597118306 
03467/2019   F & A SERVICOS EMPRESARIAS LTDA  
03506/2019   W. F. SOUZA SERVICOS ADMINISTRATIVOS  
04719/2019   PIETA KRAO RIVAS DE OLIVEIRA 40616626860 
03836/2019   JOAO LUCENA DA SILVA 19324103849 
10366/2019   SIMONE RODRIGUES VIEIRA DA SILVA 27857863866 
00143/2019   LUANA PEDROSO BERTOLUCCI 31137848839 
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04783/2019   LEANDRO WAGNER MOSTEIRO VILELA 310.137.658.00 
03536/2019   ALAIANE BRASIL ALENCAR  
10909/2019   BRUNO ALBA PEREZ 37248315877 
02156/2019   LOURIVAL LUIZ BEZERRA 44711654453  
03686/2019   ROSANGELA CAPELARI DA SILVA 07942860892 
03647/2019   FELIPE MENEGATTO OLIVEIRA DOS SANTOS 456.856.568.58 
03672/2019   EVANDRO VANDERSON COMIM 12397256800 
02187/2019   KELLY CRISTINA CUENCA DO AMARAL ENGENHARIA  
01732/2019   GIRIOS SERVICOS DE APOIO A EMPRESAS LTDA – ME  
01808/2019   ASCENIR JORDAO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  
03962/2019   EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA PERALTA 11084058863 
03955/2019   GERINELSON EUSEBIO 29299022801  
03933/2019   INGRID MARQUES DA SILVA ALVES 41376408821 
03925/2019   CLODOALDO DA SILVA 25009883848 
03803/2019   FABIO SILVA LEAL 08682436710 
03510/2019   DIEGO SOARES FERREIRA SANTOS 38300054820 
03504/2019   LUCAS FERNANDES 33759228844 
01610/2019   JOHNNY LUCAS MARTINS LUNA 37671708844 
01601/2019   CICERO JORGE DA SILVA JUNIOR 39557199873 
01622/2019   J.F GREGORIO SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO  
01580/2019   ROSEMEIRE ODORICO BATISTA MEDEIROS BAZAR – ME  
03895/2019   ANA PAULA DOS SANTOS 25714366867 
04775/2019   CRISTINA ONGARO SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO  
03915/2019   GRAZIELA APARECIDA DIAS TEIXEIRA 37309962826 
03500/2019   NACELIO TAVARES DO NASCIMENTO 00212940384 
03499/2019   GUILHERME REBOUCAS DOS SANTOS 42012404871 
02425/2019   CECILIA REGINA AYUZO 38794536830 
04416/2019   ROSA DE MOTA 29937347840 
01412/2019   JBR COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  
02123/2019   ANDERSON APARECIDO DA SILVA 85568759553  
02413/2019   MARCO ANTONIO ZACANTE 31178907856 
02207/2019   ELIANE APARECIDA PEREIRA DE SOUZA 06394538809  
01002/2019   ANDERSON ANDRE SILVA ESTACIONAMENTOS  
00995/2019   C.R.V. LAUDO E VISTORIA VEICULAR LTDA - ME  
02387/2019   JOSE HENRIQUE PINHEIRO DE MENEZES 34940484874  
02405/2019   CSR MONITORAMENTO E SERVIÇOS LTDA  
02894/2019   CAIQUE LIMA DOS SANTOS 46091496808  
02773/2019   NICKOLAS CRUDE TALLARICO 35069054813  
02774/2019   JUVENAL LONGO MARCONDES DIAS 36981237890  
02779/2019   WASHINGTON LUIZ STOCHO 21581907877  
02796/2019   FABIO FERNANDES DE OLIVEIRA 21906886806  
02011/2019   CELIA REGINA CAPELLUPPI COUTINHO JURADO 11069205893  
01912/2019   JULIANA DA SILVA SOUSA 38014137809  
02018/2019   MARIA APARECIDA DE MATOS 135.696.978.00  
03936/2019   X CONTROLES E SOLUÇÕES LTDA  
03158/2019   KATHLEEN CRISTINA DA COSTA MEDEIROS ARAUJO 45892766829  
01385/2019   VANDA HELENA SILVEIRA 00809943859 
01459/2019   TANIA MIDORI KANETO TOGNI SILVA 
01105/2019   JAIRO VIEIRA 12390498892 
01296/2019   MARCOS MACOTO IWASHITA 09082819864 
01589/2019   EDSON VIEIRA MELO – ELETRICIDADE 
01085/2019   ELAINE CRISTINA MARTINS BORGES 33412776840 
01314/2019   ROBSON DIAS DA ROCHA 13660327808 
04326/2019   GREGORY FOLTRAN FERNANDES 37069657803 
03691/2019   ADRIANA BARROS RAMOS CARRARA 
01507/2019   KELSON APARECIDO MARTINS FEITOSA 37357411850 
01633/2019   FLAVIO JULIO PIMENTEL ROMA 28752363856 
01626/2019   MARCELO GONÇALVES DA SILVA 21986247880 
01192/2019   RAFAEL POSSIDONIO DOS SANTOS 42705415807 
04385/2019   GABRIEL BATISTA DE ARAUJO 35522930861 
03844/2019   LED IMOVEIS ASSESSORIA IMOBILIARIA EIRELI 
01717/2019   FOUR CHEMICAL REPRESENTAÇÃO COMERCIAL – EIRELI 
03259/2019   FIT BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO DE BRINDES LTDA  
01190/2019   CRISTIANO CACERES CONSULTORIA  
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01513/2019   OSVALDO SILVA DE SOUSA 32807209823 
03560/2019   DAVID DAUDT 93835485849 
03559/2019   GLAUCE MARA DOS SANTOS MUNIZ 27431426852 
03549/2019   JOAO ALEXANDRE DOS PRAZERES 15563217833 
03509/2019   MARIA DE LOURDES MACEDO DE ALMEIDA 28721677816 
03505/2019   ADERALDO NASCIMENTO GODOY 11843528878 
03863/2019   ANDREIA CRISTINA MARIANO ALMEIDA 253.836.378.00 
07454/2019   CESAR AUGUSTO DA SILVA 283.470.368.02 
00719/2019   CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS 04260639889  
04296/2019   ELIANA MARINS DE SOUZA LIMA 265.109.638.50 
02857/2019   ROBERTA DE JESUS ANACLETO 46762696848 
02836/2019   SERGIO XAVIER DOS SANTOS 29785557855 
02889/2019   ROGERIO BEZERRA PIMENTEL 28949715830 
02898/2019   MJ MACHADO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
02893/2019   CARIENE LIMA DOS SANTOS 44585868828 
09323/2019   MARCOS FOKIN 09070118882 
01974/2019   LORRANA SOUTO MORAES 42842017862 
03561/2019   NICOLIE CIPRIANO HUTCHINSON 39881593875 
04019/2019   EDERSON MENDES FONSECA 22604764814    
01381/2019   BUFFET/FOTO & VIDEO URIEL LTDA 
03395/2019   LANDI MODAS LTDA EPP 
01324/2019   DANIELE DE FÁTIMA PRADO 31999478835 
01092/2019   J.A. NETO CONSULTORIA EM INFORMATICA                                                                                                   
02311/2019   LEANDRO VIEIRA RIBEIRO SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
03294/2019   ZENIRA DOS SANTOS JATOBA BATISTA 12395321800 
01441/2019   ANA CAROLINA DE MELO SILVA 40017873851 
01463/2019   MARCELO PEREIRA ENGENHARIA EIRELI 
01683/2019   R C GLORIA 
00222/2019   VALDINEI APARECIDO DE AVILA E SILVA 12950684866 
 
 
INDEFERIDO A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA FEIRANTE (DIURNA)  
PROCESSO  INTERESSADO 
 
16087/2016   ADELMO PESSOA TELES 
 
 
DEFERIDO O REMANEJAMENTO DO PONTO DE FEIRA  
PROCESSO INTERESSADO  
 
13443/2016   DALVA DE SOUZA CORDEIRO (I.M. 83518) 
16458/2018   FLÁVIA RODRIGUES MELO (I.M. 29979) 
17749/2018   MARIA DE FATIMA MATHIAS KALIZUK (I.M. 42840) 
26976/2018   LINDINALVA DOS SANTOS (I.M. 130079) 
26979/2018   ELAINE CRISTINA DOS SANTOS (I.M. 130077) 
 
 
DEFERIDO A ABERTURA DO PONTO DE FEIRA (DIURNA)  
PROCESSO INTERESSADO 
 
06484/2018   MARIA JOSE DE SOUZA DOS SANTOS (I.M. 90526) 
19813/2018   RUTE MARTINS NUNES (I.M. 117953)  
 
 
DEFERIDO A ABERTURA DO PONTO DE FEIRA (NOTURNA)  
PROCESSO INTERESSADO 
 
15177/2018   GEOVANI HOLANDA DE ALMEIDA (I.M. 29572) 
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01513/2019   OSVALDO SILVA DE SOUSA 32807209823 
03560/2019   DAVID DAUDT 93835485849 
03559/2019   GLAUCE MARA DOS SANTOS MUNIZ 27431426852 
03549/2019   JOAO ALEXANDRE DOS PRAZERES 15563217833 
03509/2019   MARIA DE LOURDES MACEDO DE ALMEIDA 28721677816 
03505/2019   ADERALDO NASCIMENTO GODOY 11843528878 
03863/2019   ANDREIA CRISTINA MARIANO ALMEIDA 253.836.378.00 
07454/2019   CESAR AUGUSTO DA SILVA 283.470.368.02 
00719/2019   CARLOS DOMINGOS DOS SANTOS 04260639889  
04296/2019   ELIANA MARINS DE SOUZA LIMA 265.109.638.50 
02857/2019   ROBERTA DE JESUS ANACLETO 46762696848 
02836/2019   SERGIO XAVIER DOS SANTOS 29785557855 
02889/2019   ROGERIO BEZERRA PIMENTEL 28949715830 
02898/2019   MJ MACHADO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA 
02893/2019   CARIENE LIMA DOS SANTOS 44585868828 
09323/2019   MARCOS FOKIN 09070118882 
01974/2019   LORRANA SOUTO MORAES 42842017862 
03561/2019   NICOLIE CIPRIANO HUTCHINSON 39881593875 
04019/2019   EDERSON MENDES FONSECA 22604764814    
01381/2019   BUFFET/FOTO & VIDEO URIEL LTDA 
03395/2019   LANDI MODAS LTDA EPP 
01324/2019   DANIELE DE FÁTIMA PRADO 31999478835 
01092/2019   J.A. NETO CONSULTORIA EM INFORMATICA                                                                                                   
02311/2019   LEANDRO VIEIRA RIBEIRO SERVIÇOS EMPRESARIAIS 
03294/2019   ZENIRA DOS SANTOS JATOBA BATISTA 12395321800 
01441/2019   ANA CAROLINA DE MELO SILVA 40017873851 
01463/2019   MARCELO PEREIRA ENGENHARIA EIRELI 
01683/2019   R C GLORIA 
00222/2019   VALDINEI APARECIDO DE AVILA E SILVA 12950684866 
 
 
INDEFERIDO A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA FEIRANTE (DIURNA)  
PROCESSO  INTERESSADO 
 
16087/2016   ADELMO PESSOA TELES 
 
 
DEFERIDO O REMANEJAMENTO DO PONTO DE FEIRA  
PROCESSO INTERESSADO  
 
13443/2016   DALVA DE SOUZA CORDEIRO (I.M. 83518) 
16458/2018   FLÁVIA RODRIGUES MELO (I.M. 29979) 
17749/2018   MARIA DE FATIMA MATHIAS KALIZUK (I.M. 42840) 
26976/2018   LINDINALVA DOS SANTOS (I.M. 130079) 
26979/2018   ELAINE CRISTINA DOS SANTOS (I.M. 130077) 
 
 
DEFERIDO A ABERTURA DO PONTO DE FEIRA (DIURNA)  
PROCESSO INTERESSADO 
 
06484/2018   MARIA JOSE DE SOUZA DOS SANTOS (I.M. 90526) 
19813/2018   RUTE MARTINS NUNES (I.M. 117953)  
 
 
DEFERIDO A ABERTURA DO PONTO DE FEIRA (NOTURNA)  
PROCESSO INTERESSADO 
 
15177/2018   GEOVANI HOLANDA DE ALMEIDA (I.M. 29572) 
 
 
 
 
 
 

DEFERIDO A TRANSFERENCIA DE TITULARIDADE DE FEIRANTE  
PROCESSO    INTERESSADO 
 
 
25971/2018   ENZO FERRAREZI RUSSO (I.M. 29501) 
26415/2018   SHARLENE FRANCISCO DOS SANTOS (I.M. 29795) 
02042/2019   RENATA AKEMI MORIOKA UVA (I.M. 30071) 
 
 
 
DEFERIDO O CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE 
PROCESSO    INTERESSADO  
 
08169/2019   MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA (I.M. 2019230554) 
 
 
DEFERIDO A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE  
PROCESSO     INTERESSADO 
 
 
02223/2017   JOSE BATISTA OS SANTOS (I.M. 136867) 
15735/2017   GILSON VENTURA MARQUES (I.M. 136534) 
03493/2018   GENESIO DOS SANTOS PAULINO (I.M. 136446) 
05021/2018   MACIEL ANTONIO DA SILVA (I.M. 136294) 
05023/2018   NILZA ALVES DA SILVA (I.M. 135760) 
05062/2018   MARIA CRISPINA GOMES DE OLIVEIRA (I.M. 136540) 
05398/2018   ADONIAS VIANA DUARTE (I.M. 136297) 
06067/2018   JOSÉ RODRIGUES DA COSTA (I.M. 136505) 
06219/2018   LUCIVALDO DA SILVA CUNHA (I.M. 136293) 
06449/2018   LUIZ GUILHERME DA SILVA (I.M. 135722)                                                          
06612/2018   RAIMUNDO PAULO DA SILVA (I.M. 136473) 
06665/2018   JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO (I.M. 136631) 
07208/2018   PAULO CESAR BERNADINO (I.M. 136464) 
07585/2018   JOSILAINE PENHA DOS SANTOS (I.M. 136249) 
09061/2018   SEBASTIÃO OLIVEIRA (I.M. 135677) 
09166/2018   VILBERTO RAMOS DOS SANTOS (I.M. 136536) 
14294/2018   ANTONIO NUNES DA SILVA (I.M. 135679) 
14463/2018   ROSAILDE MARIA DA CONCEIÇÃO (I.M. 135796) 
15948/2018   SILVANETE PINTO SANTOS (I.M. 136535) 
15949/2018   CLEUSA DE JESUS LIMA (I.M. 136604) 
16203/2018   ALEXANDRE GOMES DOS REIS (I.M. 136773) 
16251/2018   MAURO APARECIDO CARNELOSSO (I.M. 136577) 
21768/2018   SONIA MARIA DOS SANTOS (I.M. 136570) 
21782/2018   VERA LUCIA TAFURI ARAUJO (I.M. 136466) 
24327/2018   CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA (I.M. 136541) 
25311/2018   CLAUDIO HENRIQUE SILVA FREIRE (I.M. 136754) 
26442/2018   CLARICE FERNANDES DE ABREU (I.M. 136745) 
28021/2018   ALEXANDRO SANTOS DE OLIVEIRA (I.M. 136467) 
 
 
INDEFERIDO A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA COMÉRCIO AMBULANTE  
PROCESSO     INTERESSADO 
 
27313/2016   ELIO CRISPIM DE LUNA 
00049/2017   IRACEMA AMÉRICO 
01002/2017   GENI ALVES DA SILVA 
01626/2017   FRANCISCO ALVES DE SOUSA 
02068/2017   SIDNEY MACIEL DE SOUZA 
02163/2017   ROGÉRIA PEREIRA CARVALHO 
02227/2017   YAGO LOYOLA SENA 
03612/2017   MARIA DO CARMO MONTEIRO 
15703/2017   LILIAN SILVA DOS SANTOS 
15755/2017   FLAVIO MARTINS BARBOSA 
00749/2018   ROBERTO GONÇALVES DOS SANTOS 
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06017/2018   CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA 
06761/2018   MARIA HELENA DE JESUS 
07401/2018   JEAN RONY FILEMA 
07951/2018   JOAQUIM GOMES DE FREITAS 
08256/2018   MIGUEL RODRIGUES DE ALCANTARA 
07951/2018   JOAQUIM GOMES DE FREITAS 
11834/2018   MARCOS JOSÉ LEITE DE SOUZA  
15163/2018   CHARALAMBOS ANDRIOPOULOS  
16466/2018   MILLENE LOPES DE OLIVEIRA 
16785/2018   DOUGLAS GOMES SILVA MONTEIRO 
17133/2018   DANIELA LANES DE OLIVEIRA 
17225/2018   TATIANA APARECIDA ATANAZIO SILVA 
17305/2018   CLAUDIA FIGUEIRA LOPES 
19379/2018   ELISABETE PIRES DE CAMPOS                                                        
19953/2018   ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 
19379/2018   ELISABETE PIRES DE CAMPOS 
22444/2018   MANOEL JOSÉ DA SILVA  
22608/2018   MARIA APARECIDA DA SILVA 
22916/2018   ERISELMA DE FÁTIMA BARBOSA SILVA 
23377/2018   LUCIA HELENA BUZATO DOS REIS 
24099/2018   LUCAS KCHEVI SIQUEIRA 
24187/2018   GLEIDSON DE OLIVEIRA DUTRA 
24897/2018   LINDINALVA DO NASCIMENTO BOMFIM 
26113/2018   LAYDE BARBOSA ROST DE ANDRADE 
26426/2018   DAVI APARECIDO CARLOS 
00236/2019   ROSANA DE SOUZA BRITTO 
01013/2019   ANA MARIA RODILHA DOS SANTOS 
02979/2019   RILDO FELIX DE SOUZA 
03139/2019   MARIA DE LOURDES SILVA 
03198/2019   FRANCISCO CELESTINO DE OLIVEIRA NETO 
04276/2019   VIVIAN TREZZA MARTINS 
05034/2019   FÁBIO ALVES BAHIA 
05449/2019   KYMBERLY TAINÁ SANTOS OLIVEIRA 
06153/2019   CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 
07015/2019   ELISABETE MIANO 
07509/2019   FELIPE FORCELLA DE CAMPOS 
07709/2019   JOÃO EVANGELISTA CAMAR 
08784/2019   RUBENS LONGO 
12057/2019   MARINA DA CONCEIÇÃO SANTOS 
 

 
 
 

 
 

Osasco, 26 de Junho de 2019 
Hamilton Garcia Sant’Anna Filho 

Secretário Adjunto de Indústria, Comércio e Abastecimento 
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PROCESSO: 013039/2019

Interessado:  CARLOS ROBERTO ALVES CELESTINO

INDEFIRO

AUTO DE MULTA 87903

Osasco, 13 de maio de 2019.
MARCELO DA SILVA

SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

PORTARIA INTERNA N.º 13/19

Marcelo Silva, Secretário do Meio Ambiente do Município de Osasco, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Constituir a comissão técnica para análise do processo administrativo n°15346/2019 da Secretaria de Meio Am-
biente, com a finalidade de avaliar propostas e documentação que serão apresentadas, composta pelos seguintes 
representantes:   

Amanda França – Mat. 131.330 (gestora do processo)
Luciana Helena M. Gonçalves – Mat. 177.459
Paulo Henrique Santarosa, –   Mat: 188.889

Marcelo Silva
Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

CONVOCAÇÃO

O Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento, em conformidade com a Lei 4919, de 09 de outubro de 
2018, usando das atribuições que lhes são conferidas como Presidente do COMTUR – Conselho Municipal de 
Turismo, convoca os membros do Conselho para REUNIÃO ORDINÁRIA, no próximo dia 03 de julho de 2019, 
quarta-feira, das 09h às 12h, no SENAC/OSASCO, Rua Dante Batiston, 248 – Centro – Osasco – SP, com a se-
guinte pauta: 1) Regimento Interno COMTUR.

Osasco, 19 de junho de 2019
Paulo Contim

Secretário de Indústria, Comércio e Abastecimento
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Atos do Secretario  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
 
O COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO INDEFERE OS ABAIXOS DISCRIMINADOS. 
 
Razão Social: ANTÔNIO YWAO HATO 
Endereço: Rua General Bittencourt, 196 – Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 084.277.718-00 
Atividade: 8630.5/03 – Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Protocolo: 000.593/2008 
Data do Indeferimento: 22/05/2019 
Responsável Legal: Antônio Ywao Hato 
Responsável técnico: Antônio Ywao Hato 
CEVS Nº: 35.344.0110-863-000-313-1-3 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: SANTORO LANGUAGE SCHOOL LTDA EPP 
Endereço: Rua Manoel Saraiva, 279 – Campesina – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 19.039.725/0001-11 
Atividade: 5620.1/03 – Cantina – serviços de alimentação privativa 
N° Protocolo: 000.776/2017 
Data do Indeferimento: 10/06/2019 
Responsável Legal: Aislan Lúcio Santoro 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: ALFA DIAGNÓSTICOS LTDA ME 
Endereço: Rua Salem Bechara, 143 – Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 28.052.286/0001-78 
Atividade: 8640.2/05 – Serviço de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, 
exceto tomografia 
N° Protocolo: 000.971/2018 
Data do Indeferimento: 11/06/2019 
Responsável Legal: Rafael Silveira Soler 
Responsável técnico: Valter Antônio Sichito 
CEVS nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
  
 
Razão Social: MARIA DE LOURDES MORAES DA SILVA 
Endereço: Avenida João de Andrade, 316 – Santo Antônio – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 26.571.660/0001-16 
Atividade: 5611.2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
N° Protocolo: 000.976/2017 
Data do Indeferimento: 20/05/2019 
Responsável Legal: Maria de Lourdes Moraes da Silva 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE
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Razão Social: ESPAÇO MONET EVENTOS LTDA ME 
Endereço: Rua Machado de Assis, 307 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 25.234.704/0001-50 
Atividade: 8230.0/02 – Casa de festas e eventos 
N° Protocolo: 001.082/2017 
Data do Indeferimento: 15/09/2017 
Responsável Legal: Luciana Correa Lodi 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Atividade isenta de Licença de Funcionamento da Vigilância 
Sanitária. 
 
Razão Social: NOIZ REPÕE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA EPP 
Endereço: Rua Quinze de Novembro, 53 – Casa A – Cipava – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 18.866.805/0001-88 
Atividade: 4723.7/00 – Comércio varejista de bebidas 
N° Protocolo: 001.236/2017 
Data do Indeferimento: 02/05/2019 
Responsável Legal: Cristiano de Oliveira Rocha 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo. 
  
Razão Social: SILVIA HELENA BUENDIA 
Endereço: Avenida Santo Antônio, 2153 – Andar 09 – Conj. 91 – Vila Osasco – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 27.140.210/0001-31 
Atividade: 9602.5/02 – Atividades de estética e outros cuidados com a beleza 
N° Protocolo: 003.354/2017 
Data do Indeferimento: 20/05/2019 
Responsável Legal: Silvia Helena Buendia 
Responsável Técnico: Silvia Helena Buendia  
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: GENIVAL ALVES DA SILVA PASTELARIA 
Endereço: Avenida O Trabuco Rádio Jornal, 300 – Menck – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.403.781/0001-19 
Atividade: 4729.6/99 – Comércio varejista de alimentos 
N° Protocolo: 004.674/2009 
Data do Indeferimento: 02/05/2019 
Responsável Legal: Genival Alves da Silva 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo. 
 
Razão Social: PANIFICADORA MIRELLA LTDA 
Endereço: Avenida João de Andrade, 513 – Santo Antônio - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 24.648.996/0001-04 
Atividade: 4721.1/02 – Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
N° Protocolo: 007.726/2019 
Data do Indeferimento: 13/05/2019 
Responsável Legal: Marcelo Rodrigues da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Por Alteração de endereço. 
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Razão Social: MARIA DE SOUZA PINHEIRO LANCHONETE ME 
Endereço: Rua Reverendo João Euclides Pereira, 289 – Presidente Altino – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 08.606.016/0001-54 
Atividade: 5611.2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
N° Protocolo: 010.181/2008 
Data do Indeferimento: 02/05/2019 
Responsável Legal: Maria de Souza Pinheiro 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo. 
 
Razão Social: PFA SUPERMERCADO LTDA 
Endereço: Avenida Valter Boveri, 160 – Bussocaba – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 26.556.064/0001-67 
Atividade: 4711.3/02 – Comércio varejista de alimentos 
N° Protocolo: 013.005/2018 
Data do Indeferimento: 06/06/2019 
Responsável Legal: Rodrigo José de oliveira 
Responsável técnico: N/A 
CEVS N°: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: PRAZERES DO CHURRASCO LOJA II LTDA 
Endereço: Rua Alexandre Baptistone, 687 – Km 18 - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 58.328.154/0001-97 
Atividade: 4729.6/99 – Comércio varejista de alimentos 
N° Protocolo: 013.095/2018 
Data do Indeferimento: 24/05/2019 
Responsável Legal: Aldo José Phillip 
Cancelamento CEVS Nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: WALLACE VIANA NASCIMENTO 
Endereço: Rua Madre Teresa de Calcutá, 80 – Santa Maria – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 28.619.709/0001-99 
Atividade: 5611.2/03 – Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares 
N° Protocolo: 018.945/2017 
Data do Indeferimento: 06/06/2019 
Responsável Legal: Wallace Viana Nascimento 
Responsável técnico: N/A 
CEVS nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: DALVINA GOMES DA SILVA 
Endereço: Avenida dos Remédios, 935 – Vila dos Remédios - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 23.693.349/0001-51  
Atividade: 5611.2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
N° Protocolo: 015.374/2018 
Data do Indeferimento: 14/05/2019 
Responsável Legal: Dalvina Gomes da Silva 
Responsável Técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo. 
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Razão Social: VALDIR BRAZ CARAMEL ME 
Endereço: Avenida Professor Lourenço Filho, 561 – Elvira - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.886.028/0001-21 
Atividade: 5611.2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
N° Protocolo: 016.640/2009 
Data do Indeferimento: 02/05/2019 
Responsável Legal: Valdir Braz Caramel 
Cancelamento CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo 
 
Razão Social: FARMÁCIA POPULAR DO BRASIL 
Endereço: Rua João Batista, 99 – Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 46.523.171/0009-53 
Atividade: 4771.7/01 – Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação de 
fórmulas 
N° Protocolo: 017.283/2005 
Data do Indeferimento: 31/05/2019 
Responsável Legal: Sefora Ribeiro Pereira 
Responsável Técnico: Ton Sen WU 
Cancelamento CEVS nº: 35.344.0110-477-000-202-1-4 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: CENTRO DE CONVIVÊNCIA INFANTIL LUIZ ANTÔNIO RHEDA 
Endereço: Avenida Doutor Carlos de Moraes Barros, 714 – Campesina – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 06.072.564/0001-16 
Atividade: 9430.8/00 – Atividade de associações de defesa de direitos sociais 
N° Protocolo: 019.536/2018 
Data do Indeferimento: 04/06/2019 
Responsável Legal: Luiz Antônio Rheda Filho 
Responsável técnico: Érica Maiana Silva Melo 
CEVS nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Atividade isenta de Licença de Funcionamento da Vigilância 
Sanitária. 
  
Razão Social: SOL-VETERIA EIRELI EPP 
Endereço: Avenida das Comunicações, 04 – Parque Industrial Anhanguera – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 28.568.520/0001-14 
Atividade: 5611.2/03 – Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares 
N° Protocolo: 019.348/2017 
Data do Indeferimento: 05/06/2019 
Responsável Legal: Keith Nobuo Nishimoto 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
  
Razão Social: A & S COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA ME 
Endereço: Avenida Brasil, 2837 – Rochdale - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 22.729.793/0001-17 
Atividade: 4723.7/00 – Comércio varejista de bebidas 
N° Protocolo: 020.246/2015 
Data do Indeferimento: 16/05/2019 
Responsável Legal: Alexandre Ricardo Barreto 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Alteração de endereço. 
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Razão Social: LUCIMAR PEREIRA CAMARGO 
Endereço: Avenida Dezenove de Fevereiro, 533 – Km 18 – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 21.708.800/0001-31 
Atividade: 5611.2/02 – Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas 
N° Protocolo: 020.911/2017 
Data do Indeferimento: 31/05/2019 
Responsável Legal: Lucimar Pereira Camargo 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: ARMAZÉM DLM DISTRIBUIDORA EIRELI 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 896 – Loja FF 202 – 203 – Térreo – Vila Yara – 
Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 23.457.152/0002-02 
Atividade: 4729.6/99 – Comércio varejista de alimentos 
N° Protocolo: 021.691/2017 
Data do Indeferimento: 27/05/2019 
Responsável Legal: Vanessa Levinbook 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
  
Razão Social: VF SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
Endereço: Rua Cônego Afonso, 41 – Sala 21 B – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 14.760.323/0001-98 
Atividade: 8630.5/03 – Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Protocolo: 021.824/2018 
Data do Indeferimento: 24/05/2018 
Responsável Legal: Fernanda Prado Cândido 
Responsável técnico: Fernanda Prado Cândido  
CEVS Nº: N/A 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: CLÍNICA PAULISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
Endereço: Avenida Santo Antônio, 2153 – Sala 23 – Vila Osasco – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 59.060.954/0001-32 
Atividade: 8630.5/03 – Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Protocolo: 022.259/2005 
Data do Indeferimento: 20/05/2019 
Responsável Legal: Waldir Cunha Júnior 
Responsável técnico: Waldir Cunha Júnior 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: FL ZANQUI DE MACEDO COMÉRCIO E SERVIÇOS  
Endereço: Rua Gardênia, 345 – Andar 03 – Sala 08 – Jardim das Flores - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 22.538.137/0001-37 
Atividade: 4772.5/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
N° Protocolo: 022.952/2017 
Data do Indeferimento: 17/05/2019 
Responsável Legal: Fábio Luiz Zanqui de Macedo 
Responsável técnico: N/A 
CEVS N° N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
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Razão Social: B. CHAVES CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA ME 
Endereço: Rua Professor José Azevedo Minhoto, 590 - Km 18- Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 05.415.639/0001-51 
Atividade: 4723.7/00 – Comércio varejista de bebidas 
N° Protocolo: 023.171/2016 
Data do Indeferimento: 13/05/2019 
Responsável Legal: Ana Lúcia Arantes Brandão Chaves 
Responsável Técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Por Alteração de CNAE. 
 
Razão Social: POLIANA PIZZAS & SORVETES DE OSASCO LTDA ME 
Endereço: Avenida Sarah Veloso, 132 – Veloso – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 02.972.972/0001-73 
Atividade: 5611.2/03 – Lanchonete, casa de chá, de sucos e similares 
N° Protocolo: 023.438/2005 
Data do Indeferimento: 02/05/2019 
Responsável Legal: Marcelo Machado 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: O requerente não manifestou interesse pela continuidade do 
Processo Administrativo. 
 
Razão Social: FERNANDO KAIQUE DE OLIVEIRA ARAÚJO 
Endereço: Rua Hermes de Oliveira, 27 – Fundos – Pestana – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 29.105.912/0001-00 
Atividade: 4930.2/01 – Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 
mudanças 
N° Protocolo: 023.657/2017 
Data do Indeferimento: 16/05/2019 
Responsável Legal: Fernando Kaique de Oliveira Araújo 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: FÁBIO DE ALMEIDA PEREZ ME 
Endereço: Rua Benedito Américo de Oliveira, 187 – Vila Yara - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 06.025.578/0001-89 
Atividade: 5611.2/01 – Restaurantes e similares 
N° Protocolo: 024.208/2017 
Data do Indeferimento: 16/05/2019 
Responsável Legal: Fábio de Almeida Perez 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Encerramento de atividades no local. 
 
Razão Social: FJC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP 
Endereço: Rua Baptista de Azevedo, 74 – Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 26.742.279/0001-72 
Atividade: 4637.1/99 – Comércio atacadista de alimentos 
N° Protocolo: 024.635/2017 
Data do Indeferimento: 17/05/2017 
Responsável Legal: João de Deus Garcia Munhoz 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Por tramitar outro processo com nova Razão Social. 
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Razão Social: MORENA FRUTAS TROPICAIS LTDA 
Endereço: Rua Bento de Souza Borges, 50 - Menck – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 05.258.070/0001-68 
Atividade: 5620.1/03 Cantina – Serviço de alimentação privativo 
N° Protocolo: 026.145/2017 
Data do Indeferimento: 16/05/2019 
Responsável Legal: Denis Keidi Yamada 
Responsável técnico: Edlúcia de Lima Ramos 
CEVS nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Liberação de Licença deverá ser realizada com CNPJ da empresa 
contratada. 
  
Razão Social: EDILTON PEREIRA AMANO 
Endereço: Rua Professor Sud Menucci, 849 – Elvira – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 26.636.628/0001-71 
Atividade: 4712.1/00 – Comércio varejista de alimentos 
N° Protocolo: 027.361/2016 
Data do Indeferimento: 16/05/2019 
Responsável Legal: Edilton Pereira Amano 
Responsável técnico: N/A 
CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Por tramitar outro processo de alteração de CNAE. 
 
Razão Social: ZERO GRAU LOGÍSTICA LTDA EPP 
Endereço: Avenida Lourenço Belloli, 700 – Galpão 10 - Menck  - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 04.012.744/0003-49 
Atividade: 4930.2/02 – Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e 
mudanças 
N° Protocolo: 027.330/2015 
Data do Indeferimento: 17/05/2019 
Responsável Legal: Carlos Roberto da Silva  
Responsável Técnico: Gabriela Garcia Campos 
Cancelamento CEVS Nº: N/C 
Tipo de Indeferimento: Por tramitar outro Processo Administrativo com mesmo CNPJ ativo. 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 17 de junho de 2019. 
 
 
 

_________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretario de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 5306/19

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da empresa Remocenter Remoções e Serviços Médicos. Estabelecida na 
rua Joseph Zarzour, 93 – 8° andar – Vila Moreira – Guarulhos, inscrita no 
CNPJ 08.243.988/0001-21, pelo valor total de R$ 125.000,00 (Cento e Vin-
te e Cinco Mil Reais), período de 01/02/2019 a 28/02/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 24 de Junho de 2019    
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 7671/19

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da empresa Flex Elevadores, estabelecida na Rua Professor Edgar de Mo-
raes, 93 – Santana de Parnaíba – SP. Inscrita no CNPJ 11.472.645/0001- 
43, pelo valor total de R$ 6000,00 (Seis Mil reais), períodos de Dezem-
bro/18, Janeiro e fevereiro/19.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 07 de Junho de 2019                    
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO
 N.º 11073/19

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da empresa Remocenter Remoções e Serviços Médicos. Estabelecida na 
rua Joseph Zarzour, 93 – 8° andar – Vila Moreira – Guarulhos, inscrita no 
CNPJ 08.243.988/0001-21, pelo valor total de R$ 125.000,00 (Cento e Vin-
te e Cinco Mil Reais), período de 01/04/2019 a 30/04/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 24 de Junho de 2019    

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
11566/19

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da empresa San José Palace Hotel. Estabelecida na rua Doutor Maria-
no Jatathy Marcondes Ferraz, 215 – Centro – Osasco, inscrita no CNPJ 
54.646.476/0001-23, pelo valor total de R$ 1468,00 (Mil e Quatrocentos e 
Sessenta e Oito) período de 27/03/2019 a 05/04/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 17 de Junho de 2019    
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 12600/19

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da  Empresa Flex Elevadores Com. de Peças e Manutenção LTDA, esta-
belecida na Rua Professor Edgar de Moraes, 93 – Sala 12 – JD. Professor 
Benoa -  Santana de Parnaíba, inscrita no CNPJ 11.472.645/0001-43, pelo 
valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil), período de Março/Abril de 2019.
                                                                     
Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 12 de Junho de 2019                    
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N. 27176/18

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da 
manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 
3º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o pagamento indeniza-
tório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n.8.666/93, 
da Carfox Centro Automotivo LTDA,  estabelecida na Rua General Newton 
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Estilac Leal, 745 – Km 18 Osasco, inscrita no CNPJ 27861298/0001-80 
pelo valor total de R$ 168.118,16 (Cento e Sessenta e Oito Mil, Cento e 
Dezoito Reais e Dezesseis Centavos), período Outubro/2018.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para pagamento e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para 
providências cabíveis.

Osasco, 21 de maio de 2019                    
Fernando Machado de Oliveira

Secretário de Saúde

RESOLUÇÃO CMS 221, DE 19 DE 
JUNHO DE 2019.

 O Conselho Municipal de Saúde de Osasco, com base em suas atribui-
ções conferidas pela Lei nº. 3969/05, em sua Reunião Ordinária Nº 280, 
realizada no dia 19 de Junho de 2019.

RESOLVE: 

 * Aprovar; Ata da Reunião Ordinária n° 279 de 19 de Junho de 2019.

ATA DUCENTÉSIMA SEPTUAGÉSIMA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OSASCO DO DIA DE VINTE E 
DOIS DE MAIO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

Ao vigésimo segundo dia do mês de Maio do ano de Dois Mil e Dezenove, 
às nove horas e dez minutos 09:10 horas, na sede do Conselho Municipal 
de Saúde de Osasco, sito à Avenida João Batista, 480 – Centro – Osasco 
– SP. Sob a Presidência da Sra. Luisa Ivana Almeida da Silva, deu-se início 
à reunião conforme quórum existente, com a presença dos Conselheiros 
Titulares abaixo relacionados, Suplentes e Convidados conforme lista de 
presença disponível no Conselho. A Presidente cumprimenta a todos e so-
licita que a Secretária Executiva Edna Brasil faça a leitura da Convocação 
e Pauta da reunião; 1º Ponto de Pauta: Leitura e Aprovação da Ata Ordiná-
ria 278. 2º Ponto de Pauta: Prestação de Contas do 1º Quadrimestre 2019 
- FMS. 3º Ponto de Pauta: Apresentação da Associação Bem Mais Saúde. 
4º Ponto de Pauta: Informes. A Conselheira Ana Paula faz o encaminha-
mento de inverter os Pontos de Pauta, colocar em primeiro a Apresentação 
da Associação Bem Mais Saúde, o Pleno concorda e passamos para o 3º 
Ponto de Pauta: A Presidente passa a palavra para o Sr. Fábio Leandro 
Costa, que se apresenta e faz a explanação da Associação dizendo que 
eles atendem pacientes entre crianças e idosos que vêm encaminhados 
do Hospital das Clínicas e às vezes da Santa Casa com Paralisia Cere-
bral, Hanseníase, Câncer e AIDS. Eles fazem a distribuição de alimento 
lácteo, fraldas, remédios e até cestas básicas aos seus familiares. Antes 
eles tinham uma ajuda das igrejas, mas como está há (seis) 6 anos no 
Município fazendo essa contribuição, foram orientados a se cadastrarem 
no Conselho Municipal de Saúde, pois o assistencialismo deles é voltado 
para a Saúde e não para o Serviço Social. Eles têm profissionais também 
na casa, como: psicólogos, fisioterapeutas, assistentes sociais. A Conse-
lheira Laís Vignati pergunta se não dá para trabalharem em parceria e ele 
responde que sim. A Conselheira Elaine Spitaletti também se solidariza em 
contribuir no que for preciso na orientação sobre a Hanseníase. O Creden-
ciamento da Associação Bem Mais Saúde, é aprovada por unanimidade. 
Voltamos ao 1º Ponto de Pauta: A Secretária Executiva Edna Brasil, faz 
a leitura da Ata da Reunião anterior, que após correções, a Ata Ordiná-
ria 278 de 17/04/19 é aprovada por unanimidade. Em seguida passamos 
para o 2º Ponto de Pauta: A Presidente agradece a presença do Secre-
tário de Saúde Dr. Fernando Machado Oliveira e passa a palavra ao Sr. 
Eduardo Santana Cordeiro que cumprimenta a todos, diz que esta apre-
sentação pode sofrer algumas atualizações, apresenta um QR-coud onde 
os Conselheiros poderão acompanhar essas atualizações caso tenham 

um celular com leitor desse tipo de código ele consegue autorizar que os 
Conselheiros vejam as edições da Apresentação de hoje até a semana 
que vem. Diz que essas atualizações não vão alterar profundamente o 
conteúdo, apenas vão ser acrescentadas as ações que cada Diretoria fez 
e faz a apresentação por slides, explicando quadro a quadro, e em segui-
da a Presidente passa a palavra para cada Conselheiro fazer perguntas, 
após esclarecer todas as dúvidas dos Conselheiros, ele também fala sobre 
a Oficina de Planejamento, lembrando que não é um convite e sim uma 
convocação e que os Conselheiros precisam fazer inscrição, serão dois 
(2) dias, um dia com os Gerentes e o outro com vocês e com os Diretores 
por causa do Planejamento do ano seguinte, acontecerá nos dias 10 e 
11/06/19 no CEFOR. A Presidente coloca em votação e a Apresentação 
da Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 2019 – FMS é aprovada 
por unanimidade. A diretora da Atenção Básica Kelly fala sobre os Médicos 
responsáveis pelas Unidades de Saúde e programas que foram implan-
tados e que estão funcionando no Município, como o PNAD – Programa 
Nacional de Atendimento Domiciliar. Tivemos um intensivo de atendimento 
em casos de violência e agora após a capacitação os profissionais tem 
um olhar especial para notificar isso e fortalecer o trabalho na ponta. O 
Secretário de Saúde Fernando Machado Oliveira diz que está tendo reuni-
ões quinzenais com os diretores para a Secretaria de Saúde apoiar todas 
as ações que vão tanger todas as diretorias. Diz também que a estrutura 
de saúde está usando 33% do orçamento e acabamos usando recurso da 
educação e da segurança e que a Saúde de Osasco é dividida em feudos 
de cunho religiosos, políticos e que são fechados, ninguém entra, mas 
pretende acabar com esses “feudos”. Diz que está negociando as dívidas 
e que sente muito por ainda não ter conseguido visitar todas as Unidades 
de Saúde como prometeu, mas que já visitou 15 (quinze) Unidades. Ele 
fala da Carreta da Saúde que estará atendendo no dia 26/05/19 no bair-
ro do Jd. Padroeira com ginecologistas, dentistas e clínicos, essa carreta 
não cobrará nada e nós vamos disponibilizar os profissionais. Também 
pretende trazer a Carreta da Mamografia e que a fila estava em 2.975 e já 
está quase zerada, diminuiu bastante. Um dos problemas que ele também 
encontrou na secretaria, foi o dos carros, pois a Oficina Mecânica está 
no indenizatório e não recebia há 14 meses. Chamei a Ângela, perguntei 
se tínhamos dinheiro, se dava para pagar e se estávamos dentro da le-
galidade, ela disse que sim. Liguei na oficina e perguntei quantos carros 
tínhamos lá e o mecânico me respondeu (Dezenove) 19 carros. Então eu 
disse que dava (Quinhentos Mil Reais) R$ 500.000,00, porque ele já es-
tava há mais de (Um) 1 ano sem receber. Com (Quatrocentos Mil Reais) 
R$ 400.000,00 você conserta os carros quebrados que tem lá e fica com 
(Cem Mil Reais) R$ 100.000,00 e assim que você me devolver os outros 
carros, eu te dou mais (Trezentos Mil Reais) R$ 300.000,00 e hoje está 
chovendo carro na Secretaria de Saúde. A Presidente diz que o CMS não 
vê com bons olhos a Carreta de Saúde, diz que temos que fortalecer a 
Atenção Básica e o SUS que é direito do Povo e dever do Estado. O diretor 
da Vigilância em Saúde Ademar Mendes, fala sobre os Agentes de Ende-
mias que tem que ter uma adequação do contrato para que seja por tempo 
indeterminado para que assim consigamos receber verbas federais para 
o pagamento dos agentes, desde que eles estejam no regime contratual 
correto. Já foi formado um grupo de trabalho com (dois) 2 representantes 
da Saúde, (um) 1 representante da Administração e (um) 1 da Secretaria 
de Planejamento; para a correção do problema. Passamos para o 4º Ponto 
de Pauta: A Presidente passa a palavra ao coordenador da Comissão de 
Ética o Conselheiro Fernando Juliani para ler a resposta do ex-secretário 
João de Deus que foi cobrado pelos Conselheiros na reunião anterior e 
após lida e esclarecida a mesma foi arquivada. A Conselheira Edna Brasil 
lembra que os nomes dos Conselheiros, seguimento trabalhador, já foram 
encaminhados para o Secretário de Saúde, para os mesmos terem dispen-
sa do seu setor de trabalho, para participarem das atividades do Conselho. 
Às onze horas e cinquenta e cinco minutos 11:55 horas, não havendo mais 
nada a tratar, a Presidente Sra. Luísa Ivana Almeida da Silva, agradece a 
presença de todos e declara encerrada a reunião. Eu Edna Maria Brasil, 
redigi e lavrei a presente ata. 

Conselheiros titulares presentes na reunião:
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PROCESSO ADM. Nº 4481/2019

Interessado: DIONATAM CARNEIRO GOMES 
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 089/2019.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Setor de Análises Técnicas e Subsídios às fls.22, 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de defesa do auto de 
multa Nº 089/2019, do estabelecimento DIONATAM CARNEIRO GOMES, 
sito à Rua André Manojo, nº 157 – Centro – Osasco/SP. 

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 24 de junho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº 8444/2019

Interessado: RONALDO PACHECO BEZERRA
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 1822/2019.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Setor de Análises Técnicas e Subsídios às 
fls.10, e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de defesa do auto 
de multa Nº 1822/2019, do estabelecimento RONALDO PACHECO BE-
ZERRA, sito à Avenida Cruzeiro do Sul, nº 1565 – Rochdale – Osasco/SP. 

2) Segue para as devidas providências.

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

Laís Vignati Ferreira
Avedis Gudgeniam

Elaine Aparecida Bueno Spitaletti
Reinaldo da Silva Freitas

Luísa Ivana Almeida da Silva 
Maria José dos Anjos

Maria Zilda Duarte Vieira
Edna Maria Brasil

Mauro Bispo de Souza
Francisco Bezerra do Vale Neto

Nilton Barbosa
Fernando Antônio Tambelini Juliani

Arnaldo Luiz Barboza
Ana Paula Brito Gomes B. Cavalcante

Francisco Bezerra do Vale Neto

Luisa Ivana Almeida da Silva
Presidente do C.M.S.

Homologo a Resolução CMS 221, de 19 de Junho de 2019, nos termos 
da Lei nº. 3969/05.

Fernando Machado Oliveira.
Secretário Municipal de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 14.862/2017

Pregão Presencial n.º 019/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇAO DO PREGÃO PRESENCIAL

OBJETO: Aquisição de Embalagem Grau Cirúrgico.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade om o 
disposto no artigo 38 VII, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, e ao artigo 3º, parágrafo 1º, I, do Decreto Municipal nº 11.750/2018, 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, a favor da empresa PS DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS DA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número 08.304.991/0001-08, pelo menor preço por item, para os 
itens abaixo relacionados: 

01: Valor unitário R$   110,00 (cento e dez reais);
02: Valor unitário R$    80,00 (oitenta reais);
03: Valor unitário R$   114,00 (cento e quatorze reais);
04: Valor unitário R$     0,98 (noventa e oito centavos);
05: Valor unitário R$     0,48 (quarenta e oito centavos);
06: Valor unitário R$     0,51 (cinquenta e um centavos).

Osasco, 24 de junho de 2019.
Dr. FERNANDO MACHADO OLIVEIRA

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
Nº 27.944/2018

PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/2019

INTERESSADO: SECRETARIA DA SAUDE

ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO – AQUISIÇÃO DE TELEVISOR, BEBE-
DOURO/PURIFICADOR E BALDE/LIXEIRA.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com 
o disposto no Art. 3º, §1º, inciso I do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 
julho de 2018, HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em face 
dos procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações, 
às empresas:

- GLOBO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA EIRELI - Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 31.588.978/0001-40, para o item 01 – Televisor, pelo valor unitário 
R$ 1.428,57 (Hum mil, quatrocentos e vinte oito reais e cinquenta e sete 
centavos), perfazendo um total de R$ 49.999,95 (quarenta e nove mil, no-
vecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos).

- MAGITECH DISTRIBUIDOR DE ELETRÔNICOS EIRELI - Inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 19.910.840/0001-10, para o item 02 – Bebedouro, pelo 
valor unitário R$ 538,00 (Quinhentos e trinta e oito reais), perfazendo um 
total de R$ 19.368,00 (Dezenove mil, trezentos e sessenta e oito reais).

- Item 03 – Balde/Lixeira - Fracassado

Publique-se.

Osasco, 26 de junho de 2019.
SIMONE AUGUSTA MARQUES MONTEAPERTO 

Secretaria Municipal de Saúde em exercício
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2019

PROC. ADM. Nº. 06217/2019. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO.  

Despacho: Observados os preceitos legais da Lei nº 8666/93 e Constitui-

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS

3) Publique-se.

Osasco, 24 de junho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº 11578/2019

Interessado: DIONATAM CARNEIRO GOMES 
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 259/2019.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Setor de Análises Técnicas e Subsídios às fls.22, 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de defesa do auto de 
multa Nº 259/2019, do estabelecimento DIONATAM CARNEIRO GOMES, 
sito à Rua André Manojo, nº 157 – Centro – Osasco/SP. 

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 24 de junho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 11905/2019

Interessado: EMBAIXADA NORDESTINA RESTAURANTE LTDA ME
Assunto: PEDIDO DE DESLACRE 

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.09 e 
pelo que consta nos autos, INDEFIRO o pedido do estabelecimento EM-
BAIXADA NORDESTINA RESTAURANTE LTDA ME, sito à Avenida Maria 
Campos, nº 462 – Centro – Osasco - SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 25 de junho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº. 15534/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Secretaria de Indústria, Comércio e Abasteci-
mento em fls. 12 e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do 
estabelecimento AUTO POSTO VERONESES LTDA, sito à Avenida Hilde-
brando de Lima, nº 11 – Km 18 – Osasco - SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 26 de junho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

RETIFICAÇÃO

Ref.: Retificação Edição 1671 de 05.06.2019 Imprensa Oficial (IOMO) refe-
rente Processo Administrativo 10889/2018.

Onde lê:
Processo Adm. Nº.10889/2018
Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE.

Despacho:
1)  Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 56 
(verso), e pelo que consta nos autos DETERMINO o LACRE do estabe-
lecimento MALIBU BAR E RESTAURANTE, sito à Rua Agudos, nº 484 – 
Rochdale – Osasco/SP.

 2)  . Segue para as devidas providências.

 3)  . Publique-se.

Leia-se 

Processo Adm. Nº.10889/2018
Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  

Assunto: LACRE.

Despacho:
 1)  Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 56 
(verso), e pelo que consta nos autos DETERMINO o LACRE do estabe-
lecimento MALIBU BAR E RESTAURANTE, sito à Rua Agudos, nº 584 – 
Rochdale – Osasco/SP.

 2)  . Segue para as devidas providências.

 3)  . Publique-se.

Osasco, 24 de junho de 2019. 
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano
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FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando 
o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo 
das Portarias de os Aposentadoria e outros, conforme segue:

DESISTÊNCIA:

PROCESSO Nº 5510/2018

INTERESSADA: ZULEICA MADEIRA CARVALHO – Matrícula PMO nº 
135.898

Requer a servidora a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do pro-

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE OSASCO

cesso de aposentadoria, que foi deferido. Portanto será arquivado a partir 
de 19.06.2019, conforme contido nos autos.

PROCESSO Nº 5145/2017

INTERESSADA: PEDRO TINTINO DA SILVA FILHO – Matrícula PMO nº 
32.743

Requer a servidora a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do pro-
cesso de aposentadoria, que foi deferido. Portanto será arquivado a partir 
de 24.06.2019, conforme contido nos autos.

CONVOCAÇÃO - DIRETORIA DE 
BENEFÍCIOS:

PROCESSO Nº 3069/2019

INTERESSADA: DEUZIMAR DE MOURA PACHECO – Matrícula PMO nº 
28.832

Convocamos o segurado para comparecimento à Diretoria de Benefícios 
do IPMO para tratar do PA 3069/2019, no prazo de 30 dias, a contar da 
data da publicação, sob pena de indeferimento.

EXTRATO:

Extrato de Ata da Sessão de Inaugural de Habilitação e Julgamento das 
Propostas

Convite nº: 007/2019

Processo nº: 029/2019

Objeto:  Contratação de empresa para prestação de serviço de Locação 
de impressoras multifuncionais, sistema “outsourcing de impressão”, com 
fornecimento de insumos, peças de reposição e assistência técnica global 
(preventiva e corretiva).

Abertura: 24/06/2019 às 15h

Empresas Participantes e Inabilitadas:

DIGITAL SUPLY COM. DE SUPRIMENTOS INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 
07.003.096/0001-90

R. DIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 03.303.220/0001- 82   

PRINT SUPPLIES – COM. E SERV. DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTI-
CA LTDA – CNPJ: 07.714.925/0001-43

Nota: Todas as empresas participantes foram inabilitadas por não aten-
derem os requisitos exigidos na fase habilitaria, constantes no edital con-
vocatório nº 007/2019. Foi concedido o prazo de 03(três) dias úteis para 
regularização e apresentação da documentação pertinente, em conformi-
dade com artigo 48 - §3º da Lei 8.666/93 e suas atualizações. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO

Presidente IPMO

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO 
DE OSASCO

PORTARIA Nº 019/ 2019

JOSÉ CARLOS PEDROSO,  Presidente da Fundação Instituto Tecnológi-
co de Osasco – FITO,  considerando que a Lei Complemetar nº 354, de 18 
de junho de 2019, que dispõe sobre o reajuste concedido pela Municipali-
dade aos Servidores Públicos Municipais de Osasco,

Resolve:

Art.1º. Fica concedido o reajuste de 5,30% (cinco vírgula trinta por cen-
to) aos vencimentos dos cargos públicos de provimentos efetivo, funções, 
empregos públicos e cargos de provimento em comissão, dos servidores 
pertencentes ao quadro  da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – 
FITO.

Art.2º.  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta 
das dotações orçamentarias consignadas para o pagamento do quadro de 
pessoal, podendo ser suplementadas, na forma do orçamento em vigor, 
se necessário.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de maio de 2019, revogando as disposições em contrário.

Osasco, 26 de junho de 2019
José Carlos Pedroso

Presidente

ção Federal de 1988, HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO a 
empresa JOFEGE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 62.162.847/0001-20, vencedora do certame pelo menor preço uni-
tário proposto de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais), na forma 
do inciso VI do artigo 43 da lei 8666/93. Determino que sejam adotadas 
as medidas cabíveis para a contratação da referida licitante, na forma do 
inciso VI do artigo 43 da lei 8666/93. 

Osasco, 24 de junho de 2019.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário Municipal de Serviços e Obras
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 AUXÍLIO DOENÇA

 Lei 836/1969, LC 124/2004, DL 10.087/2008

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Alessandra Pierangelli Gil 96.214 PEB - I 26/05/19 à 28/05/19

2 Ana Cristina Sampaio de Carvalho 96.842 PEB - II 07/05/19 à 10/05/19

3 Aparecida de Oliveira 37.071 PDI - II 15/05/19 à 17/05/19

4 Audrey Eliza Ferrari Dias 189.326 PDI - I 01/05/19 à 15/05/19

5 Auvelina de Carvalho 129.679 Servente Readaptada 28/04/19 à 05/05/19

6 Barbara Patricia Crozatti de Castro 136.302 PEB - II 09/05/19 à 15/06/19

7 Carla Morina 14.381 PEB - I 11/05/19 à 30/06/19

8 Caroline Chagas da Silva Camilo 173.508 PEB - I 26/05/19 à 31/05/19

9 Cleonice Silva Gomes de Souza 104.808 PDI - II 09/05/19 à 15/06/19

10 Cristine Barrancos Chucre 174.326 PEB - II 16/05/19 à 01/08/19

11 Daniela Farinaro Cola Souza 130.729 PEB - I 01/05/2019

12 Daniele Calisto Graeff Santana 189.399 PEB - II 28/04/19 à 10/05/19

13 Danilo Augusto Vaz 193.001 PEB - II 17/05/19 à 15/07/19

14 Debora Soares Barbosa da Silva 174.051 PEB - II 28/04/19 à 20/05/19

15 Debora Waleska Humayta Dias 94.349 PEB - I 06/05/19 à 10/05/19

16 Denise Aparecida de Andrade Carlos 94.367 PEB - I 28/05/19 à 30/06/19

17 Denise Camacho Santos 80.388 PEB - I 08/05/19 à 15/06/19

18 Domingos Vanderley Angelozi 150.813 Cozinheiro 08/05/19 à 31/12/19

19 Ebenezer de Oliveira Nascimento 122.990 PEB - II 01/05/19 à 09/06/19

20 Edson Roberto Sobrinho 181.060 PEB - II 22/05/19 à 31/05/19

21 Gilda Ferreira de Lima 36.440 PDI - II 28/05/19 à 15/06/19

22 Givaneide Jorge dos Santos 155.289 Servente de Escola 01/05/19 à 30/06/19

23 Jaqueline Maria Gonçalves de C. Santos 41.154 PEB - I 04/05/19 à 13/05/19

24 Jaqueline Maria Gonçalves de C. Santos 41.154 PEB - I Licença Indeferida

25 Juliana Barbosa Moura 156.289 Inspetora de Alunos 24/05/19 à 15/07/19

26 Juliana da Silva Alexandrino Pereira 94.098 PEB - I Readaptada 23/05/19 à 31/07/19

27 Juliana da Silva Alexandrino Pereira 131.989 PEB - I Readaptada 23/05/19 à 31/07/19

28 Karina Carvalho Dias 132.379 PEB - I 09/04/19 à 30/06/19

29 Kely Cristiana de Avila 104.823 PDI - II 01/05/19 à 31/05/19

30 Lucia Regina Barbosa Oliveira Antonio 150.935 Cozinheira 01/05/19 à 30/05/19

31 Lucilene Freire Lelis Abate 30.439 PDI - II 03/05/19 à 09/05/19

32 Marcia Regina Pereira dos Reis 128.797 Inspetora de Alunos 01/05/19 à 31/12/19

33 Maria Aparecida da Silva 34.896 Servente de Escola 18/05/19 à 23/05/19

34 Maria Aparecida Imperiano Diniz Souza 151.262 Cozinheira 01/05/19 à 15/06/19
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35 Maria Ferreira da Silva Maia 135.498 Servente de Escola 16/05/19 à 22/05/19

36 Maria Jose Norberto 153.693 PEB - I 10/05/19 à 15/06/19

37 Maria Jose Norberto 130.485 PEB - I 12/05/19 à 15/06/19

38 Maria Teresa Barbosa da Silva 150.938 Cozinheira  10/05/19 à 17/05/19

39 Marisa Borba E Silva 128.502 Inspetora de Alunos 01/05/19 à 31/10/19

40 Marta Neves dos Santos Rocha 191.441 PDI - I 08/05/19 à 31/05/19

41 Mirian Marinato 140.136 Inspetora de Alunos 25/05/19 à 15/07/19

42 Nair de Oliveira Alves 151.736 Cozinheira 01/05/19 à 31/12/19

43 Natalia de Castro Antunes 181.324 PEB - II 08/05/19 à 30/06/19

44 Natalia Vivian Aparecida da S. Almeida 82.961 PEB - I 18/05/19 à 21/05/19

45 Rosalia Candida da Silva Pereira 191.117 PDI - I 11/05/19 à 31/07/19

46 Rosangela Maria de Gouvea Veloso 174.021 PEB - II 03/05/19 à 30/06/19

47 Rosangela Silva Bastos Chagas 150.108 Cozinheira 01/05/19 à 30/07/19

48 Silvana Barros Chagas de Brito 191.761 PDI - I 21/05/19 à 15/06/19

49 Simone de Oliveira Barbosa 174.074 PEB - II 23/05/19 à 15/07/19

50 Simone Maria Guazelli 80.820 PEB - I Readaptada 14/05/19 à 30/06/19

51 Solange Ferreira Moya Silva 92.694 PDI - II 10/05/19 à 30/06/19

52 Solange Pires Cateli 191.310 PDI - I 16/05/19 à 15/08/19

53 Sonia Aparecida Ferreira Ikeizume 151.165 Cozinheira 08/05/19 à 16/05/19

54 Sonia Maria Nascimento de Oliveira 158.360 Ajudante Geral 01/06/19 à 31/05/20

55 Sonia Regina de Souza Faria 79.947 PEB - I 22/05/19 à 30/06/19

56 Sueli Antonia de Barros Sousa 130.827 PEB - I 01/05/19 à 15/05/19

57 Sueli Antonia de Barros Sousa 130.827 PEB - I 16/05/19 à 30/06/19

58 Sueli Ferreira Alves 174.057 PEB - I 09/05/19 à 15/06/19

59 Sueli Ferreira Alves 191.714 PEB - I 09/05/19 à 15/06/19

60 Sueli Filomena dos Santos 131.784 Oficial de Escola 20/05/19 à 15/06/19

61 Waleria Almeida Santos Mascarenhas 152.223 Servente de Escola 01/06/19 à 31/07/19

62 Walter Wesley Kostura Peixoto 118.337 PEB - II 25/05/19 à 30/06/19

63 Yara Batista Freitas Nerys 174.059 PEB - I 16/04/19 à 31/07/19

SECRETARIA DE SAÚDE - SS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adriana Marques Gonçalves 180.736 Farmacêutica 31/05/19 à 15/07/19

2 Andreia Aparecida Kurman Proença 97.495 Auxiliar de Enfermagem 11/05/19 à 15/06/19

3 Angela Alves Tavares 151315 Enfermeira 17/05/19 à 15/06/19

4 Carmelita Rodrigues dos Santos 104.922 Auxiliar de Enfermagem 21/04/19 à 30/06/19

5 Celia Regina Telles Braga 45.312 Oficial Administrativo 02/05/19 à 15/06/19 

6 Celia Rosa Cerqueira 182.906 Enfermeira 09/05/19 à 30/06/19
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7 Clarice Aparecida de Freitas Brigido 133.485 Técnico em Enfermagem 01/05/19 à 09/05/19

8 Conceição Aparecida  Granado 92.579 Técnico em Radiologia 22/05/19 à 30/08/19

9 Erileiza Batista Lima 179.274 Enfermeira 26/05/19 à 10/08/19

10 Inês Fernandes 187.289 Técnico em Enfermagem 01/05/19 à 24/05/19

11 Inês Fernandes 187.289 Técnico em Enfermagem 25/05/19 à 30/06/19 

12 Ivone Batista de Almeida 153.130 Assistente Social 27/05/19 à 30/06/19

13 Jefferson Ramos da Soledade 100.355 Auxiliar de Enfermagem 01/05/19 à 31/07/19

14 Jonatas Fragoso de Albuquerque 34.916 Psicólogo 01/05/19 à 30/09/19

15 Jose Tavares de Oliveira Junior 98.313 Enfermeiro 01/05/19 à 19/06/19

16 Karine Fabriciana da Silva Reis 181.299 Técnico em Enfermagem 01/05/19 à 03/05/19

17 Karla Gomes de Almeida 180.166 Técnico em Enfermagem Cessar Benfício 27/04/19

18 Lilian Aparecida Moura Garcia 91.562 Auxiliar de Enfermagem 30/05/19 à 30/06/19

19 Lucimar Vianna de Freitas Leandro 68.025 Técnico em Enfermagem 16/04/19 à 30/06/19

20 Lucimar Vianna de Freitas Leandro 68.025 Técnico em Enfermagem 16/04/19 à 30/06/19 

21 Maria da Consolação Gomes 131.423 Técnico em Enfermagem 30/05/19 à 30/06/19

22 Maria Silvia Silveira 184.934 Enfermeira 01/05/19 à 31/05/19

23 Mauro Almeida Cançado 35.790 Médico 11/05/19 à 15/06/19

24 Nadia Husni Majid Lippelt 33.744 Dentista 22/05/19 à 31/07/19

25 Nucia Lais Gabriel Teixeira Omena 104.919 Auxiliar de Enfermagem 19/05/19 à 15/06/19

26 Paula Denise Marques Messias Gomes 97.239 Auxiliar de Enfermagem 15/05/19 à 12/08/19

27 Paulo Cesar Mendes Artea 100.344 Atendente 31/05/19 à 31/12/19

28 Queila da Silva Barbosa 131.065 Técnico em Enfermagem 01/05/19 à 31/05/19

29 Regina Celia Nona 133.341 Atendente 22/05/19 à 31/05/19

30 Roberta Teixeira Rodrigues Nascimento 74.999 Auxiliar de Enfermagem 27/04/19 à 30/06/19 

31 Rogerio Rodrigues Alves 177421 Motorista 08/05/19 à 14/06/19

32 Rosemeire Pereira de Oliveira Brito 174.725 Técnico em Enfermagem 01/06/19 à 25/08/19

33 Sueli Paes Augusto 133.345 Atendente 16/05/19 à 17/05/19

34 Suzana Aparecida Vieira Bispo 133.948 Técnico em Enfermagem 16/05/19 à 15/09/19

35 Terezinha de Oliveira Duda Borges 68.419 Auxiliar de Enfermagem 18/05/19 à 31/07/19

36 Valdeci Pedro Moreira 174.809 Motorista 12/05/19 à 15/06/19

37 Vanessa da Costa Santos 100.630 Telefonista 11/05/19 à 31/05/19

38 Vanessa Gontijo Maciel M. de Oliveira 188.867 Médica 08/04/19 à 30/06/19

39 Vera Souto Proença 184.197 Técnico em Enfermagem 01/05/19 à 08/05/19

40 Vera Souto Proença 184.197 Técnico em Enfermagem 09/05/19 à 03/06/19 

41 Viviane de Campos Ribeiro 150.544 Enfermeira 01/05/19 à 15/06/19

42 Wilson Jose de Souza Pezzuto 36.208 Médico 08/05/19 à 31/05/19
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Secretaria de Assistência Social - SAS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Eliane Rodrigues Souza 192.996 Auxiliar Copa Cozinha 11/05/19 à 11/07/19

2 Gleice Cristina Pereira da Silva 179.888 Cozinheira 07/05/19 à 17/05/19

3 Gleice Cristina Pereira da Silva 179.888 Cozinheira 23/05/19 à 10/06/19

Secretaria de Governo - SEGOV

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Venicio Valentim 177.542 Motorista 05/02/19 à 15/04/19

Secretaria de Serviços e Obras – SSO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Moacir Kalar 174.848 Ajudante Geral 27/04/19 à 30/06/19

Câmara Municipal de Osasco - CMO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Luciane Maria Romanetti 6002-4 Of. Serv. Administrativos 01/05/19 à 31/05/19
2 Roque Brito dos Santos 6.029 Operador de Reprografia 31/05/19 à 31/12/19

Secretaria de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Claudio Pereira de Oliveira 18.415 Guarda Civil 22/05/19 à 24/07/19

2 Edson Alves dos Santos 18.594 Guarda Civil 14/05/19 à 30/06/19

3 Jair Maciel Fidelis 18.430 Guarda Civil Readaptado 01/04/19 à 01/10/19

4 João Nebson Ferreira 142.795 Guarda Civil 31/04/19 à 07/05/19

5 Jose Carlos Lopes da Silva 110.377 Guarda Civil 01/05/19 à 15/06/19 

6 Juracy Alves da Silva 143.855 Guarda Civil 28/04/19 à 05/06/19

7 Nelson Gregorio Neves 18.894 Guarda Civil 25/05/19 à 31/08/19

8 Rogerio Gonçalves Ferreira 18.649 Guarda Civil Readaptado 02/05/19 à 16/05/19

9 Rogerio Gonçalves Ferreira 18.649 Guarda Civil Readaptado 17/05/19 à 15/09/19

10 Rogerio Theodoro 19.406 Vigia 16/02/19 à 15/06/19 

Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano - SHDU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Jose Antonio Martins Simão 32.642 Arquiteto 01/05/19 à 31/08/19

2 Wilian Soares de Souza 33.077 Motorista 01/05/19 à 31/07/19
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Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Rosangela Pires de Santana Motoori 2.877 Auxiliar de Limpeza 26/04/19 à 07/05/19

Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer - SEREL

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Eduardo Luiz de Magalhães Marques 98.401 Técnico Esportivo 16/05/19 à 15/06/19

2 Ivan Cação 31.511 Técnico Espotivo 01/05/19 à 15/06/19

3 Valdecir da Costa Rodrigues 151.376 Atendente 01/05/19 à 07/05/19

Secretaria de Cultura - SC

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Lucas Raphael de Campos Poggi 150.058 Atendente 01/05/19 à 31/05/19 

Secretaria de Administração - SA

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Carlos Alberto Pereira da Silva 20.214 Motorista 01/05/19 à 30/06/19

2 Tabatha Alexandra Gonçalves Melo 151.001 Auxiliar de RH 29/04/19 à 15/07/19

LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO FAMILIAR - Lei 836/1969

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SE

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Alessandra Sgurscow Carvalho 189.798 PEB - I 20/05/19 à 21/05/19

2 Ana Luiza Mendes Caraiba 192.234 PEB - I  22/04/19 à 28/04/19

3 Ana Valeria Baptista  Felippe 174.022 PEB - II 11/04/2019

4 Ana Valeria Baptista Felippe 174.022 PEB - II 02/05/19 à 12/05/19

5 Andlejane da Silva Leal 190.375 PEB - II 29/04/19 à 30/04/19

6 Andrea Cristina dos Santos 48.304 PEB - I 22/04/19 à 26/04/19

7 Andressa Amorim Sant Ana 191.279 PDI - I 15/04/2019

8 Andressa Amorim Sant Ana 191.279 PDI - I 29/04/19 à 03/05/19

9 Andressa Amorim Sant Ana 191.279 PDI - I 03/05/19 à 09/05/19

10 Andressa de Paulo Rezende Farias 191.989 PDI - I 02/05/2019

11 Angela Damiana Leite de O. Anunciação 173.877 PDI - I 13/05/19 à 15/05/19

12 Angelica dos Santos Domingos Sobrinho 183.863 Cozinheira 11/04/19 à 17/04/19

13 Anna Gabriella Batista 174.091 PDI - I 12/05/19 à 17/05/19
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14 Aparecida Simon Policarpo 80.169 PEB - I 17/05/2019

15 Camila Leite Silva Oliveira 192.732 Oficial de Escola 03/05/2019

16 Camila Leite Silva Oliveira 192.732 Oficial de Escola 13/05/19 à 17/05/19

17 Carleane Costa Silva Xavier 191.294 PDI - I 06/05/19 à 07/05/19

18 Cassia Candido dos Santos 80.300 PEB - I 22/04/19 à 03/05/19

19 Cassia Andrea Gomes Campos 104.713 PDI - I Readaptada 22/04/19 à 23/04/19

20 Cicera Alessandra O. dos S. Machado 190.258 PEB - I 20/05/19 à 24/05/19

21 Cristiane Fatima Von Dentz de Souza Sá 80.315 PEB - I 29/04/19 à 30/04/19

22 Cristiane Gomes da Silva  Fischer 80.412 PEB - I 22/04/2019

23 Cristiane Gomes da Silva  Fischer 89.114 PEB - I 22/04/2019

24 Cristina da Silva Alexandre Lima 175.401 PDI - I 24/04/19 à 26/04/19

25 Daniela Aparecida Lima Carulla 176.327 Auxiliar Serviços Gerais 22/04/19 à 06/05/19

26 Dayane Ferreira da Silva Brito 191.480 PDI - I 01/05/19 à 07/05/19

27 Debora da Silva Ferreira 94.337 PEB - I 29/04/2019

28 Deise Sabaini de Lima 150.325 Cozinheira 16/05/19 à 14/06/19

29 Delma Ribeiro de Oliveira Soares 181.241 Cozinheira 30/04/19 à 09/05/19

30 Denise Carvalho de Moraes 189.130 PEB - I 02/05/19 à 03/05/19

31 Denise Cristina Takahashi de Sousa 175.445 Cozinheira  17/04/19 à 10/05/19

32 Diana Freire de Sá 181.519 PDI - I 08/04/19 à 03/05/19

33 Elaine Cristina Gaban Stanghi 80164 PEB - I  02/05/19 à 03/05/19

34 Elaine Nunes Rodrigues Machado 189.231 PDI - I 07/05/19 à 10/05/19

35 Elenir Alves do Nascimento 191.678 PDI - I 13/05/19 à 14/05/19

36 Ellis Regina Maria da Silva Pereira 192.346 Inspetora de Alunos 16/04/19 à 17/04/19

37 Erica da Silva Mergeli Guinger 174.126 PDI - I 30/04/19 à 03/05/19

38 Estelina Lucindo da Silva 192.481 Inspetora de Alunos 22/04/19 à 26/04/19

39 Evania Portela Andrade 173.761 PDI - I 13/05/19 à 17/05/19

40 Fabiana Ferreira da Silva Borsato 94.335 PEB - I 02/05/19 à 03/05/19

41 Fabiana Silva dos Santos 104.742 Pajem 01/04/19 à 03/04/19

42 Fernanda Ap. Soares Godinho Olimpio 173.932 PDI - I 15/04/19 à 17/04/19

43 Francisca Araujo Lima de Oliveira 31.596 Auxiliar Serviços Gerais 05/05/19 à 25/05/19

44 Gilcelaine Rodrigues dos Santos 190.974 PDI - I 23/04/19 à 24/04/19

45 Glafira Nascimento dos Santos 151.556 Cozinheira 24/04/19 à 23/05/19

46 Janaina da Silva Rodrigues 174.077 PEB - II 13/05/19 à 27/05/19

47 Jaqueline do Amaral Jorqueira Gliorsi 174.532 PEB - I 22/04/19 à 24/04/19

48 Jessica Navarro Custodia 191.919 PDI - I 14/05/19 à 23/05/19

49 Joice Aparecida Broetto 156.330 Oficial de Escola 16/04/19 à 22/04/19

50 Joice Roberta de Barros 181.823 PDI - I 24/04/19 à 30/04/19

51 July Meire dos Reis Muchon 181.563 PDI - I 08/04/2019

52 July Meire dos Reis Muchon 181.563 PDI - I 29/04/19 à 03/05/19
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53 Karina Matiasso Lima da Silva 174.731 PEB - I 24/04/19 à 03/05/19

54 Karina Matiasso Lima da Silva 174.731 PEB - I 10/05/19 à 17/05/19

55 Katia de Cassia da Silva Santos 181.573 PDI - I 10/05/2019

56 Leila Quelle Wanderly Sampaio 173.538 PEB - I 16/04/19 à 17/04/19

57 Livia Riany Souza dos Santos 191.109 PDI - I 29/04/19 à 03/05/19

58 Luana Chican Cunha 184.077 PDI - I 13/05/19 à 15/05/19

59 Luciane Luci da Silva Jesus 136.437 Servente de Escola 29/04/19 à 07/06/19

60 Magda Pedroso da Silva 94.604 PEB - I 02/05/19 à 31/05/19

61 Manoel Lucas Mendes 98.449 PEB - II Readaptado 06/05/19 à 05/06/19

62 Mara Silva Machado Rocha 173.963 PDI - I  08/05/19 à 21/05/19

63 Maria Angelica Loredam Viana 80.088 PEB - I  03/05/19

64 Maria da Conceição Soares Roldão 191.026 PDI - I 20/05/19 à 22/05/19

65 Maria Ferreira dos Santos 189.873 PDI - I 02/05/2019

66 Maria Nilma Fernandes Carvalho 191.035 PDI - I 16/04/19 à 06/05/19

67 Marilene Nunes Bento 104.707 PDI - II 17/05/19 à 21/05/19

68 Marli de Paula Barbosa 80.547 PEB - I 11/04/2019

69 Marli de Paula Barbosa 80.547 PEB - I 15/04/2019

70 Marli de Paula Barbosa 80.547 PEB - I 11/05/19  à 24/05/19

71 Meire Francisca da Silva 135.969 Servente de Escola 22/04/19 à 25/04/19

72 Natalia Aparecida Lacerda Medeiros 174.308 PEB - II 09/05/19 à 10/05/19

73 Pamela Nascimento dos Santos 187.340 Cozinheira 01/05/19 à 06/05/19

74 Patricia Aparecida Ribeiro Alves Correia 140.726 PEB - I 22/04/19 à 26/04/19

75 Patricia Noce 191.768 PDI - I  01/05/19 à 03/05/19

76 Raquel Aparecida Dias Satorato 190.346 PDI - I 22/04/19 à 24/04/19

77 Regiane Davila Gimenez 94.339 PEB - I 08/05/2019

78 Regina Claudia Galvão Batista Monteiro 94.453 PEB - I 24/04/19 à 25/04/19

79 Regina Claudia Galvão Batista Monteiro 93.453 PEB - I 29/04/19 à 30/04/19

80 Regina Gonçalves Soares 191.451 PDI - I 23/04/19 à 26/04/19

81 Regina Gonçalves Soares 191.451 PDI - I 17/05/19 à 21/05/19

82 Rosangela Fontes Nascimento Ferreira 183.739 Cozinheira 25/04/19 à 26/04/19

83 Rosangela Simões da Silva Alves 130.784 PEB - I 13/05/19 à 31/05/19

84 Sandra Mara da Silva Dutra Costa 180.825 PDI - I 10/05/2019

85 Senira Ramos dos Santos 189.206 PDI - I 29/04/19 à 30/04/19

86 Sheila Candido de Menezes 129.755 Servente de Escola 07/05/19 à 10/05/19

87 Sheila de Oliveira Fonseca Morais 130.921 PEB - I 06/05/2019

88 Sheila de Oliveira Fonseca Morais 130.921 PEB - I 10/05/19 à 16/05/19

89 Shirley Chrispin da Rocha Araujo 93.433 PEB - I 20/04/19 à 26/04/19

90 Sueli Bispo dos Santos 153.580 PEB - I 15/05/2019

91 Tabata Amanda dos Santos Alves Silva 191.394 PDI - I 03/05/19 à 10/05/19
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92 Terezinha Alves Amorim 152.674 Servente de Escola 15/04/2019

93 Terezinha Alves Amorim 152.674 Servente de Escola 04/05/19 à 10/05/19

94 Vanessa Bomfim Nobre Pereira 182.299 PDI - I 19/05/19 à 28/05/19

95 Viviane Rodrigues de Macedo 173.777 PDI - I Licença Indeferida

96 Yara Ferreira de Lima Silva 173.614 PDI - I 14/05/19 à 17/05/19

SECRETARIA DE SAÚDE - SS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Adilma Rodrigues de Lima Moraes 133.403 Atendente 22/04/19 à 30/04/19

2 Adriana Aparecida Burnik Silva 138.840 Atendente  22/04/19 à 26/04/19

3 Adriana Gavião dos Santos 68.184 Auxiliar de Enfermagem 29/05/19 à 30/05/19

4 Ana Carolina Silverio Luiz 179.248 Técnico em Enfermagem 06/05/2019

5 Ana Paula de Carvalho 151.559 Enfermeira 30/04/19 à 03/05/19 

6 Andressa Regina Ribeiro 152.947 Atendente 07/05/19 à 11/05/19

7 Angela de Paiva Santana 178.127 Técnico em Enfermagem 06/05/19 à 10/05/19

8 Bianca de Lima Costa 181.524 Técnico em Enfermagem 03/05/2019

9 Bianca de Lima Costa 181.524 Técnico em Enfermagem 10/05/2019

10 Bianca de Lima Costa 181.524 Técnico em Enfermagem 15/04/2019

11 Carolina Lemos Amaro de Souza 174.956 Terapeuta Ocupacional 23/04/19 à 26/04/19

12 Cilene Canuto da Silva 177.018 Auxiliar Serviços Gerais 11/04/19 à 12/04/19

13 Cilene Canuto da Silva 177.018 Auxiliar Serviços Gerais 29/04/19 à 01/05/19

14 Cindy Delbo da Silva 187.033 Técnico em Enfermagem 11/04/19 à 17/04/19

15 Claudia Romualdo da Silva 95.521 Médica 15/05/19 à 14/06/19

16 Daniela Queiroz Has Oliveira 93.283 Enfermeira 13/05/19 à 20/05/19

17 Eduardo Paulina 187.630 Motorista 13/05/2019

18 Eleone Lacerda 68.214 Auxiliar de Enfermagem 27/04/19 à 26/05/19

19 Eliane Monninger Fernandes de Goes 132.793 Tecnica Em Enfermagem 29/04/19 à  27/06/19

20 Fabiana Zaratim Lopes 178.570 Enfermeira 08/05/19 à 10/05/19 

21 Fabiana Zaratim Lopes 178.570 Enfermeira 13/05/19 à 17/05/19 

22 Fabiana Zaratim Lopes 178.570 Enfermeira 20/05/19 à 02/06/19

23 Fernando Ferreira dos Santos 74.745 Enfermeiro 17/04/19 à 16/05/19

24 Ieda França de Oliveira 184.331 Enfermeira 30/04/2019

25 Janaina Jesus de Lima 134.633 Técnico em Enfermagem 30/04/19 à 04/05/19

26 Jucylene Lima de Souza 131.256 Atendente 30/04/2019

27 Karina Domingues da Silva 105.143 Atendente 11/05/19 à 17/05/19

28 Luciana Cristina Alves dos Santos 184.961 Enfermeira Obstétrica 02/05/19 à 03/05/19

29 Luciana Ferreira dos Santos 151.447 Atendente 25/04/19 à 26/04/19

30 Maria Alves de Oliveira 100.880 Enfermeira 13/05/19 à 15/05/19

31 Maria Cristina de Brito Lima 130.273 Técnico em Enfermagem  02/05/19 à 08/05/19
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32 Milene Benedita Camargo dos Santos 150.711 Enfermeira 01/05/2019

33 Rose Elena Pinheiro Teles Silva 91.718 Enfermeira Obstétrica 03/05/19 à 17/05/19

34 Sara dos Santos de Souza 100.333 Atendente 25/04/19 à 26/04/19

35 Sheila Alves dos Reis 183.271 Médica 17/05/19 à 15/06/19

36 Sheila Souza Oliveira de Jesus 105.176 Atendente 18/04/19 à 28/04/19

37 Telma da Silva Mello 186.982 Enfermeira Obstétrica 04/05/19 à 13/05/19

38 Valdemir Ledo da Silva 150.000 Enfermeiro 22/05/19 à 26/05/19

39 Viviane Cristina Rocha Ramos 181.151 Técnico em Enfermagem 16/05/19 à 17/05/19

Secretaria de Administração - SA

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Fernanda Gomes da Costa Cardoso 192.639 Oficial Administrativo 17/05/19 à 15/11/19

Secretaria de Trânsportes e Mobilidade Urbana - SETRAN

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Claudia Cabral Magalhães de Oliveira 191.534 Agente de Trânsito 10/04/19 à 16/04/19

2 Claudia Cabral Magalhães de Oliveira 191.534 Agente de Trânsito 30/04/19 à 09/05/19

Secretaria de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Rafael Lameu dos Santos 133.173 Vigia 03/05/19 à 16/05/19

2 Flavia do Espirito Santo 110.299 Guarda Civil 08/05/2019

3 Eva Suellen Alves de Macedo 148.729 Guarda Civil 14/05/19 à 15/05/19
4 Milton Alves de Oliveira 18.348 Guarda Civil 26/04/2019

5 Antonio Marcos Silva Cerqueira 176.899 Guarda Civil 27/04/2019

6 Antonio Marcos Silva Cerqueira 176.899 Guarda Civil 13/05/19 à 29/05/19

Secretaria de Assistência Social - SAS

Qt. NOME MATR. CARGO PERÍODO CONCEDIDO

1 Emilia Longhi Bitencourt 183.275 Psicóloga 02/05/2019
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Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

PERTERSON FERREIRA DA SILVA, 
estado civil solteiro, profissão promo-
tor de vendas, nascido em 1º Subdis-
trito, Osasco, Osasco, SP no dia sete 
de agosto de mil novecentos e oitenta 
(07/08/1980), residente e domicilia-
do na Rua Ambrósio de Oliveira, 80, 
Jardim Roberto, Osasco, SP, filho de 
JUAREZ CORDEIRO DA SILVA e de 
CACILDA FERREIRA DA SILVA. 
JANAINA DE ARAUJO, estado civil 
solteira, profissão promotora de ven-
das, nascida em 34º Subdistrito Cer-
queira César, São Paulo, São Paulo, 
SP no dia vinte e oito de agosto de 
mil novecentos e oitenta e cinco 
(28/08/1985), residente e domicilia-
da na Rua Ambrósio de Oliveira, 80, 
Jardim Roberto, Osasco, SP, filha de 
SOLANGE DE ARAUJO. 

RAPHAEL FIGUEIREDO FON-
TELLAS, estado civil solteiro, pro-
fissão especialista em atendimento 
ao cliente, nascido em 34º Subdis-
trito Cerqueira César, São Paulo, 
São Paulo, SP no dia doze de maio 
de mil novecentos e noventa e três 
(12/05/1993), residente e domiciliado 
na Rua Otacílio Alves Martins, Tra-
vessa Zeze, 203, Parque Imperial, 
Barueri, SP, filho de WALTER FER-
REIRA FONTELLAS JUNIOR e de 
CLAUDIA APARECIDA FIGUEIREDO 
FONTELLAS. 
CAMILA BIANCA MORAES DOS 
SANTOS, estado civil solteira, profis-
são monitora escolar, nascida em 1º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP 
no dia dois de março de mil novecen-
tos e oitenta e nove (02/03/1989), re-
sidente e domiciliada na Rua Baiana, 
557, Conceição, Osasco, SP, filha de 
VANDERLI PENHA MORAES DOS 
SANTOS. 

SÉRGIO PEREIRA DA SILVA, esta-
do civil solteiro, profissão auxiliar de 
enfermagem, nascido em Bela Vista 
do Paraíso, Bela Vista do Paraíso, 
PR no dia quatorze de setembro de 
mil novecentos e sessenta e quatro 
(14/09/1964), residente e domicilia-
do na Rua Pastor Cícero Canuto de 

Lima, 235, casa 01, Bandeiras, Osas-
co, SP, filho de LAURO PEREIRA 
DA SILVA e de FELICIA ALVES DE 
MOURA.
MARIA NEVES SALES SILVA, esta-
do civil viúva, profissão do lar, nascida 
em Surubim, Surubim, PE no dia vinte 
e dois de maio de mil novecentos e 
sessenta e um (22/05/1961), residen-
te e domiciliada na Rua Pastor Cícero 
Canuto de Lima, 235, casa 01, Ban-
deiras, Osasco, SP, filha de ANTO-
NIO FLORENCIO COSTA SILVA e de 
SEVERINA MARIA DE SALES. 

BRANDON BORBOREMA BARBO-
SA TEIXEIRA, estado civil solteiro, 
profissão operador de logistica, nas-
cido em 42º Subdistrito Jabaquara, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia 
vinte e oito de abril de mil novecentos 
e noventa (28/04/1990), residente e 
domiciliado na Rua Jesuíno Antônio, 
543, Blc. 01, apto. 54, Novo Osasco, 
Osasco, SP, filho de ADILSON BAR-
BOSA TEIXEIRA e de MARIA CRIS-
TINA BORBOREMA DA SILVA.
INGRID APARECIDA BARBOSA 
RODRIGUES, estado civil solteira, 
profissão técnica em radiologia, nas-
cida em 13º Subdistrito Butantã, São 
Paulo, São Paulo, SP no dia dezes-
sete de setembro de mil novecentos 
e noventa e um (17/09/1991), resi-
dente e domiciliada na Rua Jesuíno 
Antônio, 543, Blc. 01, apto. 54, Novo 
Osasco, Osasco, SP, filha de DAIL-
TON RODRIGUES e de SANDRA 
APARECIDA AMPARO BARBOSA 
RODRIGUES. 

IVALDO FRANCISCO ALVES, estado 
civil divorciado, profissão aposenta-
do, nascido em São José da Lage, 
São José da Lage, AL no dia vinte 
e seis de julho de mil novecentos e 
trinta e seis (26/07/1936), residente e 
domiciliado na Rua Gildo Cadastro, 
263, casa 1, Jardim Roberto, Osasco, 
SP, filho de FRANCISCO ALVES DA 
SILVA e de ERCILIA MARIA DA CON-
CEIÇÃO.
DULCINETE RODRIGUES DIAS, 
estado civil viúva, profissão aposen-

tada, nascida em São José da Lage, 
São José da Lage, AL no dia deze-
nove de outubro de mil novecentos 
e cinquenta e um (19/10/1951), resi-
dente e domiciliada na Rua Impera-
dor Montezuma, 69, casa 1, Jardim 
Roberto, Osasco, SP, filha de VICEN-
TE RODRIGUES DOS SANTOS e de 
UMBELINA MARIA DOS SANTOS. 

BRUNO ANTONIO DA SILVA, estado 
civil solteiro, profissão analista de pla-
nejamento, nascido em 2° Subdistrito 
de Osasco, Osasco, SP no dia seis 
de abril de mil novecentos e noventa 
e um (06/04/1991), residente e domi-
ciliado na Rua Sonia Aparecida BOr-
ges, 08, Viela, km 18, Osasco, SP, 
filho de JOSUEL MARTINS DA SILVA 
e de SOLANGE APARECIDA VIEIRA. 
GABRIELLE ARAUJO DE MATOS, 
estado civil solteira, profissão analis-
ta, nascida em 14° Subdistrito Lapa, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia vin-
te e três de junho de mil novecentos e 
noventa e um (23/06/1991), residen-
te e domiciliada na Rua Cravo, 310, 
Jardim das Flores, Osasco, SP, filha 
de JOSÉ RAIMUNDO SANTANA DE 
MATOS e de SONIA ARAUJO DOS 
SANTOS DE MATOS. 

ODAIR FERREIRA LEITE, estado 
civil solteiro, profissão motorista, nas-
cido em 13º Subdistrito Butantã, São 
Paulo, São Paulo, SP no dia quatorze 
de junho de mil novecentos e noventa 
e três (14/06/1993), residente e do-
miciliado na Rua Estrela, 509, Novo 
Osasco, Osasco, SP, filho de LUCIE-
NE FERREIRA LEITE.
ALINE CRISTINA DIAS DA SILVA, 
estado civil solteira, profissão assis-
tente administrativo, nascida em 1º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no 
dia cinco de fevereiro de mil novecen-
tos e oitenta e sete (05/02/1987), re-
sidente e domiciliada na Rua Estrela, 
509, Novo Osasco, Osasco, SP, filha 
de JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA e de 
SILVANA PAIXÃO DIAS. 

VALDEIR CRUZ SOUZA, estado civil 
solteiro, profissão prepador automoti-

vo, nascido em 2º Subdistrito, Osas-
co, Osasco, SP no dia quinze de maio 
de mil novecentos e noventa e três 
(15/05/1993), residente e domiciliado 
na Rua Monte Carmelo, 103, Concei-
ção, Osasco, SP, filho de MANOEL 
PEREIRA DE SOUZA e de RAILDA 
NUNES DA CRUZ SOUZA.
GREYCE MENDES PIRES DE MA-
TOS, estado civil solteira, profissão 
do lar, nascida em 1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia dezesse-
te de setembro de mil novecentos e 
noventa e sete (17/09/1997), residen-
te e domiciliada na Rua Monte Car-
melo, 103, Conceição, Osasco, SP, 
filha de GILDO PIRES DE MATOS e 
de MARIZE MENDES RODRIGUES. 

JEFFERSON LIMA DOS SANTOS, 
estado civil solteiro, profissão analis-
ta, nascido em Distrito de São Miguel 
Paulista, São Paulo, São Paulo, SP 
no dia dezesseis de setembro de mil 
novecentos e noventa (16/09/1990), 
residente e domiciliado na Rua Fi-
gueira, 377, Cidade das Flores, Osas-
co, SP, filho de REINALDO CORREIA 
DOS SANTOS e de SANDRA LIMA 
DE SANTANA.
FERNANDA DE CÁSSIA GALLAN-
TE ROCHA, estado civil solteira, 
profissão analista, nascida em 13º 
Subdistrito Butantã, São Paulo, 
São Paulo, SP no dia seis de maio 
de mil novecentos e oitenta e oito 
(06/05/1988), residente e domicilia-
da na Rua Figueira, 377, Cidade das 
Flores, Osasco, SP, filha de EDISON 
JOSÉ ROCHA e de SONIA REGINA 
GALLANTE ROCHA. 
 
DANILO SIMÕES DOS SANTOS, es-
tado civil solteiro, profissão auxiliar de 
armazem, nascido em 2º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia seis de 
novembro de mil novecentos e no-
venta e três (06/11/1993), residente e 
domiciliado Rua Augusto Teixeira, 25, 
, casa 3, km 18, Osasco, SP, filho de 
ELMO OLIVEIRA DOS SANTOS e de 
MARCIA SIMÕES DO CARMO DOS 
SANTOS.
ELLY JOSINA RIBEIRO DA SILVA, 
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estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Januária, Januária, MG 
no dia seis de novembro de mil nove-
centos e noventa e três (06/11/1993), 
residente e domiciliada Rua Augusto 
Teixeira, 25, , casa 03, km 18, Osas-
co, SP, filha de EXPEDITO ANTONIO 
DA SILVA e de MARIA APARECIDA 
FERREIRA RIBEIRO. 

WELLINGTON MEDEIROS ARISTI-
DES, estado civil solteiro, profissão 
cobrador, nascido em 14° Subdistrito 
Lapa, São Paulo, São Paulo, SP no 
dia três de janeiro de mil novecentos 
e noventa (03/01/1990), residente e 
domiciliado na Rua Tenente Ângelo 
Casagrande, 16, casa 03, Veloso, 
Osasco, SP, filho de JONAS PEDRO 
ARISTIDES e de ANDREIA APARE-
CIDA NUCCI DE MEDEIROS ARIS-
TIDES.
MARIA CAROLINA DOS SANTOS, 
estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Osasco-SP, Registrada 
em Carapicuíba, Osasco, SP no dia 
vinte e quatro de abril de mil novecen-
tos e oitenta e cinco (24/04/1985), re-
sidente e domiciliada na Rua Tenente 
Ângelo Casagrande, 16, casa 03, Ve-
loso, Osasco, SP, filha de SEVERINO 
RAMOS DOS SANTOS e de ROSA 
MARIA DA SILVA. 

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA, 
estado civil solteiro, profissão maqui-
nista, nascido em Distrito de Itaquera, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia vin-
te e um de agosto de mil novecentos 
e noventa e dois (21/08/1992), resi-
dente e domiciliado na Rua José Ti-
mótheo da Silva, 120, bloco 04, apto. 
75, São Pedro, Osasco, SP, filho de 
IDALECIO BISPO DE OLIVEIRA e 
de SONIA REGINA LOPES DE OLI-
VEIRA. 
YASMIN DANIELE SANTOS VIVIANI 
ROSA, estado civil solteira, profissão 
esteticista, nascida em 4º Subdistrito 
Nossa Senhora do Ó, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia dezesseis de outu-
bro de mil novecentos e noventa e 
oito (16/10/1998), residente e domici-
liada na Rua José Timótheo da Silva, 
120, bloco 04, apto. 75, São Pedro, 
Osasco, SP, filha de ALEXANDRE 
LUIS BATISTA ROSA e de TATIANA 
DE PAULA SANTOS VIVIANI. 

THIAGO SILVA ONOFRE, estado civil 
solteiro, profissão segurança, nascido 
em 13° Subdistrito Butantã, São Pau-
lo, São Paulo, SP no dia seis de abril 
de mil novecentos e oitenta e cinco 
(06/04/1985), residente e domiciliado 
na Rua Duclerc Rovai, 290, Santo An-

tônio, Osasco, SP, filho de ADILSON 
ONOFRE e de CARMEN LUCIA SIL-
VA ONOFRE.
JÉSSICA ALINE PEREIRA DA SILVA, 
estado civil solteira, profissão opera-
dora de caixa, nascida em 24° Sub-
distrito Indianópolis, São Paulo, São 
Paulo, SP no dia trinta de setembro 
de mil novecentos e oitenta e cinco 
(30/09/1985), residente e domiciliada 
na Rua Duclerc Rovai, 290, Santo 
Antônio, Osasco, SP, filha de FRAN-
CISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA 
e de REGINA LUCIA APARECIDA 
PEREIRA. 

ALDAIR JOSÉ NEVES FONSECA, 
estado civil solteiro, profissão ges-
seiro, nascido em Coração de Jesus, 
Coração de Jesus, MG no dia treze 
de julho de mil novecentos e setenta 
e três (13/07/1973), residente e domi-
ciliado na Rua Vinte e Um de Abril, 26, 
Bussocaba, Osasco, SP, filho de LUIZ 
GONZAGA FERREIRA FONSECA e 
de MARIA LUIZA NEVES FONSECA. 
BERNARDA MOREIRA DE ARAU-
JO, estado civil solteira, profissão 
conferente, nascida em Chorrochó, 
Chorrochó, BA no dia vinte de agos-
to de mil novecentos e setenta e seis 
(20/08/1976), residente e domiciliada 
na Rua Vinte e Um de Abril, 26, Bus-
socaba, Osasco, SP, filha de FRUTU-
OSO MOREIRA DE ARAÚJO e de 
MARIA DO CARMO ARAÚJO. 

PAULO RICARDO CAROBREZ BRI-
ZI, estado civil solteiro, profissão au-
tônomo, nascido em 1º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia trinta e 
um de janeiro de mil novecentos e oi-
tenta e cinco (31/01/1985), residente 
e domiciliado na Estrada das Rosas, 
2540, Blc. C, apto. 51, Santa Maria, 
Osasco, SP, filho de PAULO MAURI-
CIO FELIX BRIZI e de SANDRA APA-
RECIDA CAROBREZ BRIZI. 
JULIANA DE SOUZA SILVA, esta-
do civil solteira, profissão estudante, 
nascida em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e três de se-
tembro de mil novecentos e oitenta e 
nove (23/09/1989), residente e domi-
ciliada na Rua Ângelo Alberto Nesti, 
125, Bussocaba, Osasco, SP, filha 
de EDSON CARLOS DA SILVA e de 
JOANA RIBEIRO DE SOUZA SILVA. 

FELIPE RIBEIRO ALBANO, estado 
civil solteiro, profissão auxiliar de CE-
DOC, nascido em 17º Subdistrito Bela 
Vista, São Paulo, São Paulo, SP no 
dia trinta de agosto de mil novecentos 
e noventa e sete (30/08/1997), resi-
dente e domiciliado Rua Pernambu-

cana, 490, bloco 10, apt. 32, Concei-
ção, Osasco, SP, filho de CRISTIANO 
ALBANO DA SILVA e de VALERIA 
CRISTIANI RIBEIRO.
DÉBORA STEFANI GOUVEA DA SIL-
VA, estado civil solteira, profissão au-
xiliar veterinaria, nascida em 2º Sub-
distrito Osasco, Osasco, SP no dia 
quatorze de março de mil novecen-
tos e noventa e cinco (14/03/1995), 
residente e domiciliada Rua Oito de 
Março, 80, Jardim Primeiro de Maio 
(Chácara Fazendinha), Osasco, SP, 
filha de GERALDO FAUSTINO DA 
SILVA e de APARECIDA GOUVEA 
DA SILVA. 

FLÁVIO ROBERTO QUEIROZ DE 
OLIVEIRA, estado civil divorciado, 
profissão supervisor de vendas, 
nascido em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e sete de 
novembro de mil novecentos e oi-
tenta e seis (27/11/1986), residente e 
domiciliado Rua São Bento, 95, casa 
02, Vila Yolanda, Osasco, SP, filho de 
FELIPE DE OLIVEIRA FILHO e de 
TEREZINHA DE LIMA QUEIROZ DE 
OLIVEIRA.
JULIANA SILVA BASTOS CHAGAS 
PROTA, estado civil solteira, profis-
são enfermeira, nascida em 1º Sub-
distrito, Osasco, Osasco, SP no dia 
treze de março de mil novecentos e 
noventa e dois (13/03/1992), residen-
te e domiciliada Rua São Bento, 95, 
casa 02, Vila Yolanda, Osasco, SP, 
filha de ADERITON LUIZ PROTA e 
de ROSANGELA SILVA BASTOS 
CHAGAS. 

JEFERSON DE PAULA MAIA, estado 
civil divorciado, profissão autônomo, 
nascido em Carapicuíba, Carapicu-
íba, SP no dia quatro de setembro 
de mil novecentos e oitenta e dois 
(04/09/1982), residente e domiciliado 
na Viela Ana Madalena Ferreira, 06, 
casa 2, Jardim Roberto, Osasco, SP, 
filho de DIONISIO MAIA e de ANA 
MARIA RAMOS DE PAULA MAIA. 
JAQUELINE FERREIRA CARNEI-
RO, estado civil divorciada, profissão 
enfermeira, nascida em 1º Subdistri-
to, Osasco, Osasco, SP no dia vinte 
e três de julho de mil novecentos 
e oitenta (23/07/1980), residente e 
domiciliada na Viela Ana Madalena 
Ferreira, 06, casa 2, Jardim Rober-
to, Osasco, SP, filha de APARECIDO 
CARNEIRO e de MARIA LUZINETE 
FERREIRA CARNEIRO. 

LUCAS PIMENTEL ANDRADE, es-
tado civil solteiro, profissão ajudante 
geral, nascido em 13º Subdistrito 

Butantã, São Paulo, São Paulo, SP 
no dia doze de fevereiro de mil nove-
centos e noventa e oito (12/02/1998), 
residente e domiciliado na Rua Je-
suíno Antônio, 775, Torre D-2, apto. 
203, Novo Osasco, Osasco, SP, filho 
de DOMINGOS ANDRADE DO NAS-
CIMENTO e de IRACEMA MATOS 
PIMENTEL. 
SANDRA MOURA PIMENTEL, es-
tado civil solteira, profissão balco-
nista, nascida em Tucano, Tucano, 
BA no dia quatro de fevereiro de 
mil novecentos e noventa e cinco 
(04/02/1995), residente e domici-
liada na Rua Jesuíno Antônio, 775, 
Torre D-2, apto. 203, Novo Osasco, 
Osasco, SP, filha de LUIZ MOURA 
PIMENTEL e de JOANA MOURA PI-
MENTEL. 

MARCELO FERREIRA VARIS, esta-
do civil solteiro, profissão motorista, 
nascido em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia sete de dezembro 
de dois mil (07/12/2000), residente e 
domiciliado na Rua Manoel Francisco 
Sá, 28, Jardim Roberto, Osasco, SP, 
filho de JOÃO FERREIRA VARIS e de 
LOURDES VIEIRA SILVA. 
STEPHANIE DE ARAUJO MORA-
ES, estado civil solteira, profissão 
estudante, nascida em 2º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e 
dois de dezembro de dois mil e dois 
(22/12/2002), residente e domicilia-
da na Rua Orlando Alves Oliveira, 1, 
casa 04, Bandeiras, Osasco, SP, filha 
de VILMAR DA SILVA MORAES e de 
SOLANGE DE ARAUJO MORAES. 

MARLON DA SILVA NUNES, esta-
do civil solteiro, profissão auxiliar de 
farmácia, nascido em Japeri-RJ, Re-
gistrado em 3º Oficio, Queimados, 
Japeri, RJ no dia vinte e três de maio 
de mil novecentos e noventa e sete 
(23/05/1997), residente e domiciliado 
na Rua Adelaide da Fonseca Dias, 
112, Pestana, Osasco, SP, filho de 
ANTONIO CARLOS DA SILVA NU-
NES e de KATIA CILENE DA SILVA 
NUNES.
THAYNA ROSA DOS SANTOS XA-
VIER DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão analista de atendimento, 
nascida em 1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e oito de de-
zembro de mil novecentos e noventa 
e quatro (28/12/1994), residente e 
domiciliada na Rua Adelaide da Fon-
seca Dias, 112, Pestana, Osasco, SP, 
filha de ADILSON AQUINO DA SIL-
VA e de KARINA APARECIDA DOS 
SANTOS XAVIER.


